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Portaria n° 034 de 17 de janeiro de 2023.

“Dispõe sobre nomeação do servidor Jodil- 
son Firmino do Silvo, ocupante do cargo de Assis­
tente de Gabinete XIV Símbolo CCL 14, da Câ­
mara Municipal de Araguari".

O Presidente da Câmara Municipal de Ara­
guari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas 
atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, 
“r", do Regimento Interno desça Casa,
RESOLVE:

Art. 1° - Nomear Jadilson Firmino da Silva pa­
ra, em regime Estatutário, mediante a provimen­
to em comissão ocupar o cargo de Assistente de 
Gabinete XIV Símbolo CCL 14 da Câmara Munici­
pal de Araguari (MG), constante da Lei Comple­
mentar n° 062/09, de 30 de setembro de 2009 e 
alterações posteriores.

Art. 2° - Revogadas as disposições em con­
trário, a presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM -  
Diário Oficial Eletrânico do Legislativo Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assi­
natura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente

Portaria n° 032 de 17 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre exoneração do servidor Jorge 
Luiz da Costa Pereira ocupante do cargo de As­
sistente de Gabinete XIX Símbolo CCL 19, da Câ­
mara Municipal de Araguari".

C Presidente da Câmara Municipal de Ara­
guari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atri­
buições legais e, conformidade com art. 42, I, “r", 
do Regimento Interno desta Casa, RESCLVE:

Art. 1° - Exonerar, do cargo e funções de As­
sistente de Gabinete XIX Símbolo CCL 19 da Câ­
mara Municipal de Araguari, constante da Lei 
Complementar n° 062/09, de 30 de setembro de 
2009, e alterações posteriores, o servidor Jorge 
Luiz da Costa Pereira que havia sido designado 
para exercê-las em comissão, na forma da Legis­
lação em vigor.

Art. 2° - Revogadas as disposições em con­
trário, a presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação a ser realizada no e-DCLM -  
Diário Cficial Eletrônico do Legislativo Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assina­
tura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente

Portaria n“. 033, de 17 de janeiro de 2023.

“Dispõe sobre nomeação de Assistente de 
Gabinete XIX Símbolo CCL 19 da Câmara Munici­
pal de Araguari e da outras providências”.

C presidente da Câmara Municipal de Ara­
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri­
buições legais e, de conformidade com art. 42, I, 
“r", do Regimento Interno desta Casa, RESCLVE:

Art. 1° - Exonerar, das funções de “Assistente 
de Gabinete XIV Símbolo CCL 14”, da Câmara 
Municipal de Araguari, constante da Lei Comple­
mentar n° 062/09 de 30 de setembro de 2009 e al­
terações posteriores, a servidora Leila Romão Pe­
reira que havia sido designada para exercê-las, 
em comissão, na forma da Legislação em vigor.

Art. 2° - Nomear Leila Romão Pereira para, 
em regime Estatutário, mediante a provimento 
em comissão, ocupar o cargo de Assistente de 
Gabinete XIX Símbolo CCC 19, da Câmara Muni­
cipal de Araguari (M G), constante da Lei Com­
plementar n° 062/09, de 30 de setembro de 2009 
e alterações posteriores.

Art. 3° - Revogadas as disposições em con­
trário, a presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação a ser realizada no e-DCLM -  
Diário Cficial Eletrânico do Legislativo Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assina­
tura.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente

Portaria n” 035 de 27 de janeiro de 2023.

“Dispõe sobre exoneração a pedido do servi­
dor Henrique de Araújo Moraes ocupante do cargo 
de Técnico de Apoio aos Gabinetes, da Câmara 
Municipal de Araguari”.

C Presidente da Câmara Municipal de Aragua­
ri, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribui­
ções legais e, conformidade com art. 42, I, "r”, do 
Regimento Interno desta Casa, RESCLVE:

Art. r  - Exonerar, do cargo e funções de Técni­
co de Apoio aos Gabinetes da Câmara Municipal 
de Araguari, constante da Lei Complementar n° 
062/09, de 30 de setembro de 2009, e alterações 
posteriores, o servidor Henrique de Araújo Moraes 
que havia sido designado para exercê-las em co­
missão, na forma da Legislação em vigor.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrá­
rio, a presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação a ser realizada no e-DCLM -  Diário 
Cficial Elefrônico do Legislativo Municipal, produzin­
do efeitos a partir da data de sua assirxitura.

Câmara Municipal de Araguari, Btado de Mi­
nas Gerais, em 27 de janeiro de 2023.

Rodrigo Costa Ferreira 
Presidente

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
1° REPUBLICAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG TORNA 
PÚBLICO O AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELE­
TRÔNICO N°: 012/2022- RP: 011/202/2 - OBJETO: 
ACUISIÇÂO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, SUPRI­
MENTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO, OBJETIVANDO ATENDER AS NECES­
SIDADES DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG. Data da 
Sessão de Disputa de Preços: Dia 14/02/2023 âs 
09:00 horas. Local: wvvw.bnc.org.br. Para todas 
as referências de tempo será observado o horá­
rio de Brasília (DF). O Edital completo encontra- 
se disponível nos sites: https://araguari.mg.leg.- 
br/licitações e www.bnc.org.br. Maiores informa­
ções no Departamento de Licitações e Contra­
tos, na Rua Cel. José Ferreira Alves, n° 758, ou 
pelo telefone (0**34) 3249-1137. Araguari, 27 de 
janeiro de 2023.

ATA DA SESSÃO ORDINARIA DA CAMARA MUNI­
CIPAL DE ARAGUARI, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE JANEIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. A Câmara Municipal de 
Araguari, Estado de Minas Gerais, reuniu-se ordi­
nariamente no dia dezessete de janeiro de dois 
mil e vinte e três, terça-feira, às oito horas, em 
sua sede própria, situada na Rua Coronel Josê 
Ferreira Alves, número 758, nesta cidade. O pre­
sidente da Câmara, Vereador Rodrigo Costa 
Ferreira/Patriota, invocando a proteção de Deus 
e em nome do povo araguarino, declarou aber­
ta a sessão e solicitou a primeira-secretária que 
fizesse a chamada. I- PRIMEIRA CHAMADA- Res­
ponderam a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues 
Prado/PSB - primeira-secretária, o Vereador 
Clayton Francisco Brazão/PSC, a Vereadora Eu- 
nice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Paulo 
César Pereira/União - segundo-secretário, Rodri­
go Costa Ferreira/Patriota - presidente. Sebasti­
ão Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade, Sebastião 
Joaquim Vieira/União -  vice-presidente, Walte- 
mir Rodrigues Neves/Patriota, Weilington Resen­
de da Silva/PL, Wilian Marques Postigo/PL. Após 
a execução dos Hinos Nacional e do Município, 
foi efetuada a leitura da ata da sessão anterior 
e das correspondências recebidas. II- LEITURA 
DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES- Foram lidas 
as atas das sessões da Câmara: extraordinária, 
realizada no dia vinte de dezembro de dois mil e 
vinte e dois; e solene, realizada no dia dois de 
janeiro de dois mil e vinte e três. III- LEITURA DAS 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS- O prefeito do 
Município, por meio do ofício n. 3.602/2022, for­
mulou as seguinfes razões de vefo: “Araguari, 21 
de dezembro de 2022. EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE! Vimos frazer ao conhecimenfo de 
VOSSA EXCELÊNCIA e ilusfres Pares que vefamos 
fofalmenfe as Emendas de n°s 006, 031-11, 035-1-
a), 035-l-b), 035-11, 036-l-a), 036-l-b), 036-l-c), 036- 
11-a), 036-ll-b), 036-ll-c), 036-111-a), 036-lll-b), 036-IV,
036- V-a), 036-V-b), 036-VI, 037-l-a), 037-l-b), 037-1- 
c), 037-l-d), 037-1-e), 037-ll-a), 037-ll-b), 037-11-c),
037- 111, 037-IV, 037-V, 038-1, 038-11, 038-111-a), 038-111-
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b) , 039-1, 039-ll-a), 039-ll-b), 039-lll-a), 039-lll-b), 039- 
IV-a), 039-IV-b), 039-V, 039-VI-a), 039-VI-b), 040-l-a), 
040-l-b), 040-l-c), 040-11, 041, 042-1 e 042-11, apresen­
tadas pelos seus respectivos propositores ao Projeto 
de Lei de nossa iniciativa identiticado pela ementa 
“Estima a receita e tixa a despesa do orçamento 
tiscal do Município de Araguari para o exercício ti- 
nanceiro de 2023”, o qual após aprovado deu ori­
gem d Proposição de Lei n° 167, de 6 de dezembro 
de 2022. O Projeto de Lei n° 164/2021, de nossa ini­
ciativa, toi aprovado com várias emendas relativas 
a tuturas ações que deverão constar no orçamen­
to para o exercício de 2023. Não obstante se reco­
nheça a importância da atuação legislativa, as 
emendas de n°s 006, 031-11, 035-l-a), 035-l-b), 035-11, 
036-l-a), 03ó-l-b), 036-l-c), 03ó-ll-a), 036-ll-b), 036-11-
c) , 036-lll-a), 036-lll-b), 036-IV, 036-V-a), 036-V-b),
036- VI, 037-l-a), 037-l-b), 037-l-c), 037-l-d), 037-l-e),
037- ll-a), 037-ll-b), 037-ll-c), 037-111, 037-IV, 037-V,
038- 1, 038-11, 038-lll-a), 038-lll-b), 039-1, 039-ll-a), 039- 
ll-b), 039-lll-a), 039-lll-b), 039-IV-a), 039-IV-b), 039-V,
039- VI-a), 039-VI-b), 040-l-a), 040-l-b), 040-l-c), 040-11, 
041, 042-1 e 042-11, que integram o Anexo XXVI da 
Proposição de Lei n° 167, de 6 de dezembro de 
2022, não reúnem condições de serem sanciona­
das e convertidas em lei, uma vez identiticadas su­
as inconstitucionalidades formais, impondo o veto 
total às mesmas. Como se nota, as emendas em 
apreço estão em flagrante contradição com as 
normas de regência. O § 9° do art. 166 da Consti­
tuição Federal determina que as emendas individu­
ais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 
no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida prevista no pro­
jeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo 
que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde, sendo repro­
duzida ipsis litteris no § 1° do seu art. 1 49-A da Lei 
Orgânica do Município de Araguari. CF/88 Art. 166. 
Os projetos de leis relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas 
Oasas do Oongresso Nacional, na forma do regi- 
menfo comum. ... § 9° As emendas individuais ao 
projefo de lei orçamenfária serão aprovadas no li- 
mife de 1,2% (um infeiro e dois décimos por cento) 
da receita corrente líquida prevista no projeto en­
caminhado pelo Poder Executivo, sendo que a me­
tade deste percentual será destinada a ações e 
serviços públicos de saúde. ... LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI ... Art. 149-A. É obrigatória 
a execução orçamentária e financeira da progra­
mação incluída por emendas individuais do Legis­
lativo Municipal em Lei orçamentária anual. § 1° As 
emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e 
dois décimos por cento) da receita corrente líquida 
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Exe­
cutivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
Referente as Emendas de n°s 006 e 031-11, que inte­
gram o Anexo XXVI da Proposição de Lei n° 1 67, de 
6 de dezembro de 2022, foram apresentadas 
emendas respeitando percentual de 1,2%, porém 
com destinação de 0,6% dos recursos para ações 
voltadas para compra de medicamentos e rações 
para felinos, caninos e equinos, por meio do Ganil 
Municipal para disfribuição aos protetores indepen­

dentes e associações, sendo inserido no elemento 
-  PERCENTUAL DESTINADO A AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE. No entanto, as ações e serviços de saúde 
de que tratam o § 9° do art. 166, CF/88 e § 1° do 
art. 149-A da Lei Orgânica do Município de Ara­
guari se reterem à saúde de seres humanos. Disso 
não hd dúvidas, contorme bem detinido na sessão 
própria da Constituição Federal, bem como na Lei 
Federal n° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e na 
Lei Complementar Municipal n° 116/15 (Código de 
Saúde do Município de Araguari). CF/88 ... Art. 196. 
A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga­
rantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de ou­
tros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública 
as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regula­
mentação, tiscalização e controle, devendo sua 
execução ser teita diretamente ou através de ter­
ceiros e, também, por pessoa tísica ou jurídica de 
direito privado. Art. 198. As ações e serviços públi­
cos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, or­
ganizado de acordo com as seguintes diretrizes: I - 
descentralização, com direção única em cada es- 
tera de governo: II - atendimento integral, com pri­
oridade para as atividades preventivas, sem prejuí­
zo dos serviços assistenciais: III - participação da 
comunidade. Art. 200. Ao sistema único de saúde 
compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: I - controlar e tiscalizar procedimentos, pro­
dutos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equi­
pamentos, imunobiológicos, hemoderivados e ou­
tros insumos; II - executar as ações de vigilância sa­
nitária e epidemiológica, bem como as de saúde 
do trabalhador; III - ordenar a tormação de recur­
sos humanos na área de saúde; IV - participar da 
formulação da política e da execução das ações 
de saneamento básico; V - incrementar, em sua 
área de atuação, o desenvolvimento cientítico e 
tecnológico e a inovação; VI - tiscalizar e inspecio­
nar alimentos, compreendido o controle de seu te­
or nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano; VII - participar do controle e tis­
calização da produção, transporte, guarda e utili­
zação de substâncias e produtos psicoativos, tóxi­
cos e radioativos; VIII - colaborar na proteção do 
meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 
LEI FEDERAL N° 8.080/90 ... Art. 2° A saúde é um di­
reito fundamental do ser humano, devendo o Esta­
do prover as condições indispensáveis ao seu ple­
no exercício. § 1° O dever do Estado de garantir a 
saúde consiste na formulação e execução de po­
líticas econômicas e sociais que visem ã redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no es­
tabelecimento de condições que assegurem aces­
so universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação. § 
2° O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade. Arf. 3° A 
saúde tem como fatores determinantes e condici- 
onantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, 
a renda, a educação, o transporte, o lazer e o 
acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de

saúde da população expressam a organização 
social e econômica do País. Parágrato único. Di­
zem respeito também à saúde as ações que, por 
torça do disposto no artigo anterior, se destinam a 
garantir às pessoas e à coletividade condições de 
bem-estar tísico, mental e social. LEI COMPLEMEN­
TAR N° 116/2015 (Código de Saúde do Município 
de Araguari). ... Art. 3° A saúde é um direito tunda- 
mental do ser humano, cabendo ao Estado, medi­
ante a tormulação e execução de políticas sociais 
e econômicas, promover as condições indispensá­
veis a seu pleno exercício, reduzindo os riscos de 
doenças e de outros agravos, bem como o esta­
belecimento de condições que assegurem o 
acesso universal e igualitário a ações e serviços de 
qualidade para sua promoção, proteção e recu­
peração. Parágrato único. O dever do Estado pre­
visto neste artigo não exclui o das pessoas, o da 
tamília, o das empresas e o da sociedade. Com 
reterência as Emendas de n°s. 035-l-a), 035-l-b),
035- 11, 036-l-a), 036-l-b), 036-l-c), 036-ll-a), 036-ll-b),
036- ll-c), 036-lll-a), 036-lll-b), 036-IV, 036-V-a), 036- 
V-b), 036-VI, 037-l-a), 037-l-b), 037-l-c), 037-l-d),
037- l-e), 037-ll-a), 037-ll-b), 037-ll-c), 037-111, 037-IV,
037-V, 038-1, 038-11, 038-lll-a), 038-lll-b), 039-1, 039-11-
a) , 039-ll-b), 039-lll-a), 039-lll-b), 039-IV-a), 039-IV-
b) , 039-V, 039-VI-a), 039-VI-b), 040-l-a), 040-l-b),
040-l-c), 040-11, 041, 042-1 e 042-11, que integram o 
Anexo XXVI da Proposição de Lei n° 167, de 6 de 
dezembro de 2022, ainda que apresentadas como 
emendas não impositivas, apurou-se que extrapo­
lou o limite base de 1,2% (um inteiro e dois déci­
mos por cento) estabelecido pelo § 9° do art. 166 
da CF/88 e no § 1° do art. 149-A da Lei Orgânica 
do Município de Araguari. Não sendo cabível 
apresentar emendas parlamentares ao orçamento 
tiscal em limite superior a esse valor, sob pena in­
correr em ilegalidade na iniciativa. Ressalte, ain­
da, que a matéria em questão também teve pa­
receres contrários da Consultoria Jurídica da Câ­
mara Municipal (Pareceres n° 210/2022 e 
211/2022) que se apoiaram no Parecer n° 
3487/2018 do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal -  IBAM, cópias anexas. Ante o exposto 
recai o veto total nas Emendas a seguir destaca­
das, integrantes do Anexo XXVI da Proposição de 
Lei n° 167, de 6 de dezembro de 2022, com os se­
guintes teores: Emenda 006 - R$220.000,00 (duzen­
tos e vinte mil reais) -Compra de medicamentos e 
ração para telinos, caninos e equinos, por meio do 
Canil Municipal, que serão distribuídos aos prote­
tores independentes e associações devidamente 
cadastradas para o recebimento dos mesmos: 
Emenda 031-11 - R$70.000,00 (setenta mil reais) - 
Comprar medicamentos e ração para telinos, ca­
ninos e equinos, por meio do Canil Municipal, que 
serão distribuídos aos protetores independentes e 
associações devidamente cadastradas para o re­
cebimento dos mesmos: Emenda 035-l-a) -
R$20.000,00 (vinte mil reais) -  Secretaria de Educa­
ção - das verbas já existentes destinar para capa­
citação continuada do Departamento de Psicolo­
gia Escolar e Serviço Social Educacional: Emenda
035-l-b) - R$20.000,00 (vinte mil reais) -  Secretaria 
de Educação - das verbas já existentes destinar 
para oriação de projetos psicoeducacionais nas 
esoolas do Munioípio: Emenda 035-11- R$20.000,00 
(vinte mil reais) -  Fundação Araguarina de Educa-
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ção e Cultura - das verbas já existentes destinar pa­
ra realização de encontro das tantarras no Municí­
pio: Emenda 03ó-l-a) - R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais) -  Subvenção social - Sindicato Rural de Ara- 
guari; Emenda 036-l-b) - R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) -  Subvenção social - Sindicato Rural de 
Araguari; Emenda 036-l-c) R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais) -  Subvenção social: ACA -  Associação 
dos Cafeicultores de Araguari: Emenda 036-ll-a) - 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) -  Subvenção soci­
al - Santa Casa de Misericórdia de Araguari: Emen­
da 036-ll-b) R$100.000,00 (cem mil reais) -  Subven­
ção social - Grupo Semente Esperança de Aragua- 
ri/MG: Emenda 036-ll-c) - R$100.000,00 (cem mil re­
ais) -  Subvenção social - Abrigo dos Velhos Aban­
donados Cristo Rei: Emenda 036-lll-a) - R$100.000,00 
(cem mil reais) -  Convênio com o Corpo de Bom­
beiros Militar de Minas Gerais -  Araguari: Emenda
036-lll-b) - R$100.000,00 (cem mil reais) -  Convênio 
Polícia Civil de Minas Gerais: Emenda 036-IV- - 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) -  CONSEP -  Con­
selho de Segurança Pública - projeto de videomo- 
nitoramento da PMMG -  Polícia Militar de Minas 
Gerais: Emenda 036-V-a) - R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais) -  Subvenção social - Comunidade Tera­
pêutica Pró -  Vida: Emenda 036-V-b) - R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) -  Subvenção social - Serviço 
Evangélico de Reabilitação -  SER: Emenda 036-VI - 
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) -  Serviços de 
terceiros da FAEC - Fundação Araguarina de Edu­
cação e Cultura sendo: a) R$100.000,00 (cem mil 
reais) - X FESTA -  Festival de Teatro de Araguari: b) 
R$100.000,00 (cem mil reais) - Festival Triangulice: c) 
R$1 00.000,00 (cem mil reais) - atividades da Associ­
ação Mutirão: d) R$50.000,00 (cinquenta mil reais) - 
Festival de Dança: e) R$50.000,00 (cinquenta mil re­
ais) - atividades de capoeira, artesanato, patrimô­
nio histórico e cultura popular: Emenda 037-l-a) - 
R$5.000,00 (cinco mil reais) -  Subvenção social - 
Congo Verde: Emenda 037-l-b) - R$20.000,00 (vinte 
mil reais) -  Subvenção social - Associação Grupo 
Semente Esperança: Emenda 037-l-c) - R$20.000,00 
(vinte mil reais) -  Subvenção social - Casa do Ca­
minho: Emenda 037-l-d) - R$5.000,00 (cinco mil re­
ais) -Subvenção social -  Grupo Moçambique Bran­
co: Emenda 037-l-e) - R$15.000,00 (quinze mil reais) 
-  Subvenção social - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais -  APAE: Emenda 037-ll-a) - 
R$10.000,00 (dez mil reais) -  Comunidade Terapêuti­
ca Pró-vida: Emenda 037-ll-b) - R$10.000,00 (dez mil 
reais) -  SER -  Serviço Evangélico de Reabilitação 
de Araguari: Emenda 037-ll-c) - R$10.000,00 (dez mil 
reais) -  Associação Casa de Davi: Emenda 037-111- - 
R$20.000,00 (vinte mil reais) -  Colégio Tiradentes 
Rainha da Paz - aquisição de material esportivo, in- 
sumo para laboratório de tísica e química e materi­
al pedagógico: Emenda 037-IV - R$13.000,00 (treze 
mil reais) - CONSEP -  Conselho de Segurança Públi­
ca: projeto de videomonitoramento da Polícia Mili­
tar de Minas Gerais: Emenda 037-V- R$20.000,00 
(vinte mil reais) -  Clube de Motos Araguari -  Moto- 
cólatras: Emenda 038-1 - R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais) -  Adequações no Canil Municipal, incluin­
do a construção de novas baias e retorma do mes­
mo: Emenda 038-11 - R$20.000,00 (vinte mil reais) -  
Subvenção social - América Futebol Clube: Emen­
da 038-lll-a) - R$50.000,00 (vinte mil reais) -  Agência 
de Desenvolvimento Econômico e Social de Ara­

guari -  ADESA - desenvolvimento da oultura do 
Congado local: Emenda 038-lll-b) - R$50.000,00 
(vinte mil reais) -  Agência de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Araguari -  ADESA - desen­
volvimento da inclusão social do público LGBT: 
Emenda 039-1 - R$180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) - Construção de uma quadra sintética no 
Bairro São Sebastião: Emenda 039-ll-a)
R$1 0.000,00 (dez mil reais) -  Liga Araguarina de Fut- 
sal - torneios intermunicipais: Emenda 039-ll-b) - 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) - Liga Araguarina 
de Futsal - torneios da Liga: Emenda 039-lll-a) - 
R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) - CONSEP -  Con­
selho de Segurança Pública - projeto de videomo­
nitoramento da PMMG -  Polícia Militar de Minas 
Gerais: Emenda 039-lll-b) - R$100.000,00 (cem mil 
reais) - CONSEP -  Conselho de Segurança Pública - 
projeto de videomonitoramento da PCMG -  Polícia 
Civil de Minas Gerais: Emenda 039-IV-a)
R$10.000,00 (dez mil reais) -  Projeto sociocultural 
Desportivo Pé na Rua, Associação Cultural Recrea­
tiva Bloco Maculelê CNPJ 26.670.290/0001-74: 
Emenda 039-IV-b) - R$20.000,00 (vinte mil reais) -  
Projeto Chancia Top Fitness CNPJ 28.568.340/0001- 
32: Emenda 039-V - R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais) -  Construção de uma creche no Residencial 
Portal dos Ipês: Emenda 039-VI-a) - R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) -  Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais - aquisição de materiais de intor- 
mática: Emenda 039-VI-b) - R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais) -  Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais - aquisição de equipamentos operacionais: 
Emenda 040-l-a) - R$40.000,00 (quarenta mil reais) -  
Convênio Santa Casa de Misericórdia - realização 
de cirurgias ortopédicas: Emenda 040-l-b) -
R$40.000,00 (quarenta mil reais) -  Convênio Santa 
Casa de Misericórdia - realização de cirurgias de 
catarata: Emenda 040-l-c) - R$30.000,00 (trinta mil 
reais) -  Associação de Pais e Amigos dos Excepcio­
nais - APAE: tolha de pagamento na área da saú­
de: Emenda 040-11 - R$130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) -Compra de medicamentos e ração para te- 
linos, caninos e equinos, através de Canil Munici­
pal, que serão distribuídos aos protetores indepen­
dentes e associações devidamente cadastradas 
para o recebimento dos mesmos: Emenda 041 - 
R$600.000,00 (seiscentos mil reais) -  Construção de 
uma nova Unidade Básica de Saúde da Família -  
UBSF no Distrito de Piracaíba: Emenda 042-1- 
R$15.000,00 (quinze mil reais) -  Equipamentos e 
material permanente - destinados para a UBSF (Uni­
dade Básica da Saúde da Família) do Distrito de 
Amanhece - aquisição de um aparelho de raio-X 
para atendimento da saúde bucal da unidade: 
Emenda 042-11 - R$200.000,00 (duzentos mil reais) -  
Sindicato Rural de Araguari. São estas as razões 
que nos levaram ao veto total às emendas de n°s 
006, 031-11, 035-l-a), 035-l-b), 035-11, 036-l-a), 03ó-l-b),
036- l-c), 036-ll-a), 036-ll-b), 036-ll-c), 036-lll-a), 036- 
lll-b), 036-IV, 036-V-a), 036-V-b), 036-VI, 037-l-a),
037- l-b), 037-l-c), 037-l-d), 037-l-e), 037-ll-a), 037-11- 
b), 037-ll-c), 037-111, 037-IV, 037-V, 038-1, 038-11, 038-111-
a) , 038-lll-b), 039-1, 039-ll-a), 039-ll-b), 039-lll-a), 039- 
lll-b), 039-IV-a), 039-IV-b), 039-V, 039-VI-a), 039-VI-
b) , 040-l-a), 040-l-b), 040-l-c), 040-11, 041, 042-1 e 042- 
II, do anexo XXVI da Proposição de Lei n° 1 67, de 6 
de dezembro de 2022, cumprindo-nos reiterar que 
os dispositivos alvejados possuem vício insanável

por contrariarem a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município de Araguari, sendo impos­
sível sancioná-las na forma em que se apresen­
tam. De resto, somem-se a tudo os demais motivos 
jurídicos que compõem o presente instrumento, 
fornecidos pela auforidade da Lei e da doutrina, 
para assegurar ao VETO TOTAL às Emendas refe­
renciadas os trâmites legais e regimentais que lhe 
sâo próprios, levando-o oportunamente ao superi­
or apreço do Emérito Plenário ao encontro do an­
siado, justo e necessário acolhimento, o que des­
de já solicitamos. Renovando os nossos protestos 
de elevada estima e consideração às pessoas de 
VOSSA EXCELÊNCIA e demais VEREADORES, subs- 
crevemo-nos. Respeitosamente Renato Carvalho 
Fernandes Prefeito [sic].” Ofícios também enviados 
pelo prefeito: a) n.s 3.443, 3.444, 3.463, 3.562, 
3.583, 3.594, 3.599, 3.605, 3.620/2022, em resposta 
aos requerimentos n.s 3.613, 3.610, 3.694, 3.839, 
3.902, 3.509, 3.692, 3.406, 3.965/2022, da Vereado­
ra Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB: b) n.s 3.437, 
3.474, 3.476, 3.489, 3.508, 3.514, 3.51 7, 3.547, 3.549, 
3.550, 3.552, 3.554, 3.569, 3.588, 3.616, 3.644/2022, 
em resposta aos requerimentos n.s 3.699, 1.741, 
3.416, 3.843, 3.519, 2.863, 1.338, 2.740, 3.520, 1.951, 
3.843, 3.698, 27, 1.952, 3.911, 3.843/2022, do Verea­
dor Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade: c) n.s 
3.311,3.438, 3.441, 3.464, 3.465, 3.467, 3.469, 3.488, 
3.494, 3.505, 3.522, 3.528, 3.530, 3.531, 3.534, 3.536, 
3.538, 3.539, 3.568, 3.586, 3.598, 3.601, 3.604, 3.615, 
3.628, 3.629, 3.634, 3.651/2022, em resposta aos re­
querimentos n.s 3.528, 3.627, 3.616, 3.708, 3.712, 
3.714, 3.716, 3.704, 3773, 3.770, 3.423, 3.703, 3.425, 
3.432, 3.707, 3.705, 3.625, 3.628, 3.924, 3.710, 3.531, 
3.916, 3.621, 3.428, 3.709, 3.774, 3.622, 3.434/2022, 
do Vereador Clayton Francisco Brazão/PSC: d) n.s 
3.483, 3.498, 3.520, 3.523, 3.542, 3.544, 3.556, 3.567, 
3.577, 3.589, 3.590, 3.618, 3.645, 3.647, 3.653/2022, 
em resposta aos requerimentos n.s 3.720, 3.787, 
3.786, 3.783, 3.784, 3.719, 3.787, 3.995, 3.785, 3.722, 
3.537, 3.993, 4.069, 3.633, 3.345/2022, da Vereado­

ra Débora de Sousa Dau/PSC: e) n.s 3.460, 3.491, 
3.497, 3.566, 3.593, 3.597, 3.630, 3.640, 3.654/2022, 
em resposta aos requerimentos n.s 3.789, 3.792, 
2.984, 3.849, 3.634, 3.544, 3.793, 3.794, 3.795/2022, 
da Vereadora Denise Cristina Lima de Andrade/ 
PL: t) n.s 3.471, 3.519, 3.529, 3.543, 3.561, 3.572, 
3.574, 3.576, 3.591, 3.592, 3.613, 3.626, 3.646/2022, 
em resposta aos requerimentos n.s 3.728, 3.168, 
3.452, 3.637, 3.723, 3.801, 3.800, 3.726, 3.547, 3.546, 
3.937, 3.725, 4.004/2022, da Vereadora Eunice Ma­
ria Mendes/PSB: g) n.s 3.436, 3.453, 3.473/2022, em 
resposta aos requerimentos n.s 3.643, 3.647, 
3.729/2022, do Vereador Giuiliano Sousa Rodri- 
gues/PSB: h) n.s 3.458, 3.642/2022, em resposta aos 
requerimentos n.s 3.808, 3.809/2022, do Vereador 
Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos: i) 
n.s 3.478, 3.481, 3.482, 3.652/2022, em resposta aos 
requerimentos n.s 3.735, 3.734, 3.733, 3.468/2022, 
do Vereador Marcus Vinícius Duarte/Republicanos: 
j) n.s 3.452, 3.490, 3.541, 3.571, 3.578, 3.617, 3.619, 
3.624, 3.639, 3.648/2022, em resposta aos requeri­
mentos n.s 3.652, 3.814, 3.472, 3.812, 3.737, 3.865, 
3.948, 3.864, 3.655, 3.475/2022, do Vereador Paulo 
César Pereira/União: k) n.s 3.507, 3.525, 3.560, 
3.622/2022, em resposta aos requerimentos n.s 
3.662, 3.666, 3.866, 3.955/2022, do Vereador Rodri­
go Costa Ferreira/Patriota: I) n.s 3.442, 3.445, 3.454,

> dolm:

Documento Eletrônico l í

Assinado digitalmente com 
certificação ICP-Brasil. 

Para verificar a validade: 
https://verfficador.iti.gou.br/

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro 
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100 

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br

https://verfficador.iti.gou.br/
http://www.araguari.mg.leg.br
mailto:diario@araguari.mg.leg.br


Diário Oficial Eletrônico 
do Legislativo Municipal

A R A G U A R I  - M I N A S  G E R A I S

Araguari, 27 de janeiro de 2023 Ano VI - Edição 505

3.4Ó1, 3.479, 3.526, 3.540, 3.555, 3.565, 3.570, 3.581, 
3.584, 3.611, 3.649/2022, em resposta aos requeri­
mentos n.s 3.684, 3.680, 3.578, 3.745, 3.583, 3.682, 
3.686, 3.823, 3.822, 3.820, 3.872, 3.818, 3.870, 
3.743/2022, do Vereador Sebastião Alves Ribeiro Jú- 
nior/Solidariedade; m) n.s 3.451, 3.472, 3.484, 3.558, 
3.579 , 3.606, 3.612, 3.614, 3.621/2022, em resposta 
aos requerimentos n.s 3.667, 3.673, 3.674, 3.589, 
3.883, 3.889, 3.880, 3.881, 4.034/2022, do Vereador 
Sebastião Joaquim Vieira/União: n) n.s 3.477, 3.564, 
3.595, 3.596, 3.600, 3.631, 3.643/2022, em resposta 
aos requerimentos n.s 3.750, 3.893, 3.678, 3.592, 
3.754, 3.752, 3.827/2022, do Vereador Waltemir Ro­
drigues Neves/Patriota; o) n.s 3.487, 3.535,
3.603/2022, em resposta aos requerimentos n.s 
3.501, 3.760, 3.400/2022, do Vereador Weilington 
Resende da Silva/PL; p) n.s 3.455, 3.493, 3.495, 
3.524, 3.633/2022, em resposta aos requerimentos 
n.s 3.833, 3.764, 3.763, 3.687, 3.609/2022, do Verea­
dor Wilian Marques Postigo/PL; q) n.s 3.427, 3.439, 
3.447, 3.448, 3.456, 3.457, 3.459, 3.485, 3.492, 3.509, 
3.546, 3.548, 3.551, 3.557, 3.563, 3.575, 3.582, 3.585, 
3.587, 3.607, 3.610, 3.623, 3.625, 3.627, 3.635, 3.638, 
3.641, 3.650/2022, em resposta aos requerimentos 
n.s 3.504, 3.617, 3.548, 3.508, 3.803, 3.791, 3.799, 
3.691, 3.790, 3.821, 3.559, 3.558, 3.779, 3.346, 3.858, 
3.333, 3.876, 3.273, 3.736, 3.863, 3.545, 3.971, 3.983, 
3.690, 3.996, 3.796, 3.807, 3.524/2022, subsoritos por 
diversos Vereadores; r) n.s 3.527, 3.580, 3.609 e 
3.637/2022, enoaminhando os saldos banodrios re­
ferentes aos períodos de um a nove, de doze a de­
zesseis, de dezenove a vinte e três e de vinte e seis 
a vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e 
dois: s) n. 63/2023, encaminhando e solicitando ur­
gência na apreciação do projeto de lei n. 1/2023, 
que “Dá denominação de Padre Júlio Cézar Siquei­
ra ao Hospital de Transição com Leitos de Longa 
Permanência, criado pela Lei n. 6.556, de 27 de 
maio de 2022”: t) n. 150/2023, encaminhando men­
sagem aditiva ao art. 1° do projeto de lei n. 
237/2022, que promove adequações na Lei n. 
5.930, de 12 de setembro de 2017- Programa de 
Demissão Voluntária dos Servidores Públicos: u) n. 
151/2023, encaminhando e solicitando urgência na 
apreciação do projeto de lei n. 2/2023, que “Altera 
a Lei n. 6.675, de 22 de dezembro de 2022, que “Al­
tera a Lei n. 6.675, de 22 de dezembro de 2022, que 
promove a reestruturação do quadro permanente 
e sobre a criação e vencimentos base de cargos 
públicos de provimento efetivo, e faz adequações 
na estrutura de cargos de provimento em comissão 
da Fundação Municipal de Esportes e Paradespor- 
to -  FAMEP, dando outras providências”: v) n. 
153/2023, encaminhando e solicitando urgência na 
apreciação do projeto de lei n. 3/2023, que “Refe­
renda o convênio que entre si celebraram o Muni­
cípio de Araguari e a União, através do Ministério 
da Cidadania - MC, dando outras providências.” - 
Ofícios n. 1/2023 do Vereador Paulo César Pereira e 
n. 4/2023 do Vereador Sebastião Joaquim Vieira, 
comunicando que passaram a integrar o Partido 
União Brasil (União), que surgiu da fusão entre seus 
respectivos Partidos Democratas e Social Liberal. 
Ofício enviado pelo Vereador Marcus Vinícius Duar­
te, justificando sua ausência na sessão solene da 
Câmara, realizada no dia dois de janeiro do cor­
rente ano. Então, foi comunicado ao plenário que 
a Mesa da Câmara, para os fins do disposto no in­

ciso X, do art. 44, da Resolução n. 99, de 1 7 de de­
zembro de 2021 - Regimento Interno da Câmara, 
combinado com o § 1° do art. 1°, da Lei n. 5.806, 
de 29 de setembro de 201 6, acatou a justificativa e 
deferiu o pedido, considerando que o Vereador 
Marcus Vinícius Duarte apresentou atestado firma­
do pela doutora Themissa Helena Voss (CRM-MG 
65.560). Ofício enviado pelo Vereador Cláudio Co­
elho Pereira/Solidariedade requerendo, com base 
no art. 44, I, da Lei Orgânica do Município, e no 
art. 22, I, do Regimento Interno da Câmara Munici­
pal, licença por motivo de doença, a partir do dia 
sete de janeiro até o dia sete de fevereiro do cor­
rente ano, bem como a observação do disposto 
no art. 44, § 2°, da Lei Orgânica, e no art. 23, § 2°, 
do Regimento Interno: foi anexado ao pedido, 
atestado firmado pelo doutor Gerson Antônio Car­
valho (CRM-MG 19.999). As representações parti­
dárias na Câmara encaminharam ofícios indican­
do, para a presente sessão legislativa, as seguintes 
lideranças: a) Vereador Clayton Francisco Brazão- 
líder do Partido Social Cristâo/PSC, Vereadora Dé­
bora de Sousa Dau- vice-líder; b) Vereadora Euni- 
ce Maria Mendes- líder do Partido Socialista Brasi- 
leiro/PSB, Vereador Giuiliano Sousa Rodrigues - 
vice-líder: c) Vereadora Denise Cristina Lima de 
Andrade- líder do Partido Liberal, Vereador Wei­
lington Resende da Silva- vice-líder; d) Vereador 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior - líder do Solidarieda­
de, Vereador Cláudio Coelho Pereira - vice-líder;
d) Vereador Marcus Vinícius Duarte - líder do Repu­
blicanos, Vereador Leonardo Rodrigues da Silva 
Neto -  vice-líder: e) Vereador Waltemir Rodrigues 
Neves -  líder do Patriota, Vereador Rodrigo Costa 
Ferreira -  vice-líder: f) Vereador Sebastião Joaquim 
Vieira - líder do União Brasil, Vereador Paulo César 
Pereira- vice-líder. IV- APRESENTAÇÃO SEM DISCUS­
SÃO DE PROPOSIÇÕES- Os Vereadores a seguir re­
lacionados, solicitaram ao prefeito por meio dos 
requerimentos: 1) Paulo César Pereira/União: a) n. 
I /2023- que informe as medidas que serão adota­
das para solucionar o problema causado pela pre­
cariedade das redes de comunicação e internet 
da Prefeitura, devido a venda da empresa de tele­
fonia Oi Móvel para o grupo Claro, Tim e Vivo; noti­
ficação da nova operadora relatando os proble­
mas decorrentes da transição, que estariam com­
prometendo o andamento dos processos; b) n. 
3/2023- agilidade no andamento do processo lici- 
tatório de aquisição de tabletes e celulares que 
serão utilizados nas atividades do Programa Saúde 
da Eamília, auxiliando na marcação de encami­
nhamentos, mapeamento das áreas e famílias as­
sistidas, etc.; c) n. 4/2023- execução de obras de 
drenagem de água na Rua João da Cruz Macha­
do (Bairro Santa Helena), via que interliga as Aveni­
das Batalhão Mauá e Bahia; a falta de escoamen­
to da água pluvial estaria comprometendo o trân­
sito e invadindo algumas residências e estabeleci­
mentos; d) n. 7/2023- acompanhamento da Reso­
lução n. 42/2022, publicada no final de dezembro, 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, que re­
conheceu o Queijo Minas Artesanal na variedade 
Casca Elorida, objetivando levar as informações e 
regulamentações até os produtores de queijo arte­
sanal da região, por meio de palestras e cursos: os 
próximos passos deverão ser a regulamentação do 
casca florida por meio de trabalho da Secretaria

de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci­
mento e do Instituto Mineiro de Agropecuária, o 
ordenamento da produção, da maturação e da 
oomeroialização do queijo: 2) Paulo César Perei­
ra/União, Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, Denise 
Cristina Lima de Andrade/PL, Eunioe Maria Men- 
des/PSB, Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Waltemir 
Rodrigues Neves/Patriota: n. 2/2023- encaminhan­
do para análise, anteprojeto de lei dispondo sobre 
a oonoessão de isenção do pagamento de esta- 
oionamento rotativo às pessoas com idade igual 
ou superior a sessenta anos; 3) Paulo César Perei­
ra/União, Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, Wilian 
Marques Postigo/PL: n. 5/2023- criação de força- 
tarefa para recuperação ou utilização de medi­
das paliativas nas estradas rurais e vicinais do Mu­
nicípio, solucionando os problemas, dando priori­
dade aos pontos críticos, como morros e as serras 
Trinta e Oito e Bocaina, Barra Alegre, Eundão, etc.: 
4) Paulo César Pereira/União, Denise Cristina Lima 
de Andrade/PL: n. 6/2023- que a Superintendência 
de Água e Esgoto disponibilize no sistema, a emis­
são de segunda via das contas de água de exer­
cícios anteriores: atualmente, o site da SAE não 
aceita a consulta e não emite a segunda via, difi­
cultando a quitação dos débitos: 5) Rodrigo Costa 
Ferreira/Patriota, Wilian Marques Postigo/PL: a) n. 
8/2023- execução de obras de patrolamento, ni­
velamento, cascalhamento e aplicação de raspa 
de asfalto nas estradas das regiões do Porto Bar­
reiro (sentido Caldas Novas), Alto São João, serra 
da Patrona, serra do Borjão, Distrito de Piracaiba, 
região do Fundão, nas proximidades da Britadeira 
Marques: b) n. 10/2023- revitalização do antigo 
prédio do Centro Educacional Municipal Rosa Ma- 
meri Radi, na Região do Alto São João, bem como 
da quadra de esportes, adequando o espaço às 
novas instalações que em breve serão inaugura­
das; c) n. 12/2023- conclusão das obras na Rua 
Achileu Dias da Silva esquina com Rua Paulo dos 
Santos (Bairro Goiás parte alta), para possibilitar o 
fechamento da valeta aberta e a recomposição 
asfáltica; 6) Rodrigo Costa Ferreira/Patriota: a) n. 
9/2023- que analise a possibilidade de permitir o 
estacionamento de veículos apenas de um lado 
da Rua Antônio Leite Barbosa (Bairro Goiás), espe­
cialmente entre a Rua Sebastião Vogado e a Ave­
nida Coronel Belchior de Godoy, por ser movimen­
tada e estreita a via, gerando dificuldade para a 
manobra de veículos: b) n. 13/2023- designação 
de uma equipe para fazer o levantamento, no pe­
ríodo noturno, das lâmpadas queimadas no Bairro 
Goiás parte alta, e proceder a substituição: insta­
lação de lâmpadas de LED nas vias ainda não 
atendidas por esse tipo de iluminação: c) n. 
14/2023- execução de reparos para conter o va­
zamento de água em frente ao número 664 da 
Rua Circular (Bairro Santa Helena): d) n. 15/2023- 
recapeamento asfáltico da Avenida Orlando Cé­
sar Vieira (Bairro Goiás parte alta), que estaria in­
transitável, provocando danos em carros e motos:
e) n. 16/2023- execução dos serviços de capina, 
roçagem e limpeza nas vias, canteiros, calçadas e 
terrenos no Bairro Goiás parte alta: f) n. 17/2023- 
aplicação de raspa asfáltica nas ruas do assenta­
mento localizado ao lado do Viaduto Maria de 
Fátima Carneiro Pereira - Neguinha (Bairro São Se­
bastião): g) n. 18/2023- recapeamento asfáltico
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da Rua Natal Mujalli, especialmente entre a Rua 
Nader Cury e a Praça Farid Nader; realização de 
operação tapa-buracos na Rua Carolina Marques, 
principalmente no cruzamento com a Rua Coronel 
Póvoa; 7) Rodrigo Costa Ferreira/Patriota, Eunice 
Maria Mendes/PSB, Wilian Marques Postigo/PL: n. 
11/2023- patrolamento, nivelamento, cascalha- 
mento e aplicação de raspa de astalto nas estra­
das da serra do Trinta e Oito, com a instalação de 
manilhas nos córregos, a tim de melhorar o acesso 
às regiões do Lago Azul e do Assentamento Ezequi- 
as dos Reis; 8) Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solida- 
riedade: a) n. 19/2023- criação de hortas escolares 
na rede municipal, proporcionando aos alunos, ex­
periência com alimentos saudáveis, e implemen­
tando o cardápio escolar; b) n. 20/2023- que seja 
criada uma escola de equitação para as crianças 
com deticiência, disponibilizando terapia assistida 
por cavalos (equoterapia), com abordagem inter- 
disciplinar nas áreas de saúde, educação e equita­
ção, a fim de buscar o desenvolvimento biopsicos- 
social; c) n. 21 /2023- concessão de incentivo no Im­
posto Predial e Territorial Urbano - IPTU aos contribu­
intes que instalarem estrutura metálica nos telha­
dos, em substituição às madeiras provenientes da 
Amazônia, buscando preservar a natureza; d) n. 
22/2023- instalação de sinalização e de iluminação 
pública no canteiro central da MG-414, saída para 
o Distrito de Amanhece, beneficiando os Bairros Vi- 
eno, São Sebasfião e adjacenfes; e) n. 23/2023- ex- 
fensão de rede eléfrica e insfalação de lâmpadas 
de LED na Rua Hélio Francisco (Bairro Novo Horizon­
te): f) n. 24/2023- instalação de lâmpadas de LED 
nas Ruas Duque de Caxias, Cláudio Manoel e Piauí 
(Bairro Miranda); g) n. 25/2023- legalização do As­
sentamento Guanabara (Bairro Novo Horizonte), 
execução de obras de asfaltamento, melhoria na 
infraestrutura e de iluminação; h) n. 30/2023- reali­
zação de operação tapa-buracos na Avenida Rui 
Dácio de Belém Miguel: i) n. 31/2023- extensão de 
rede elétrica na Rua Lourdes Rodrigues da Cunha 
(Bairro Novo Horizonte), beneficiando os imóveis 
consfruídos no setor; 9) Sebastião Alves Ribeiro Jú- 
nior/Solidariedade, Eunice Maria Mendes/PSB: a) n. 
27/2023- que seja criada escolinha de futebol no 
Centro de Apoio Comunitário - CESAC IV, em par­
ceria com a Associação dos Moradores do Bairro 
Novo Horizonte, com aulas ministradas por educa­
dores físicos da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesporto - FAMEP, duas vezes por semana, pa­
ra crianças e jovens de seis a dezesseis: b) n. 
32/2023- notificação dos devedores da Fazenda 
Pública municipal antes do encaminhamento do 
débito ao Cartório de Protesto, evitando os altos 
valores dos encargos cartorários, que dificultam 
ainda mais o pagamento da dívida; 10) Sebastião 
Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade, Paulo César Pe- 
reira/União: n. 28/2023- execução do serviço de ro- 
çagem no canteiro central da MG-414, saída para 
o Disfrifo de Amanhece; 11) Sebastião Alves Ribeiro 
Júnior/Solidariedade, Ana Lúcia Rodrigues Prado/ 
PSB: n. 29/2023- recapeamento das Ruas Albino 
Carpanêda Pinho e Claudinei Rooseveit Delia Posta 
(Bairro Milenium); 12) Sebastião Joaquim Vieira/Uni- 
ão: a) n. 33/2023- notificação do proprietário para 
que determine a limpeza do terreno situado ao la­
do do número 20 da Avenida São Paulo - Condomí­
nio Tropical: b) n. 34/2023- aplicação de raspa de

asfalto na estrada rural de acesso ao Pirapitinga, 
Sagrada Família e demais loteamentos da região;
c) n. 35/2023- alteração da Lei Complementar n. 
95, de 13 de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
criação da taxa do serviço de Vigilância Sanitária, 
transformando as taxas cobradas em taxa única, 
independente da descrição da atividade econô­
mica da empresa: d) n. 36/2023- encaminhando 
para análise, anteprojeto de lei instituindo o Pro­
grama de Saúde Bucal nas escolas da rede públi­
ca de ensino do Município: e) n. 37/2023- encami­
nhando para análise, anteprojeto de lei estabele­
cendo o direito de prioridade na matrícula de ir­
mãos na mesma unidade escolar da rede munici­
pal de educação; f) n. 38/2023- revisão inflacioná­
ria, no corrente mês de janeiro, do salário dos servi­
dores públicos municipais: g) n. 39/2023- que seja 
regularizada a prestação de serviço, por terceiros, 
de construção ou reforma de túmulos nos cemité­
rios, conforme Decreto n. 53, de 9 de maio de 
2016; segundo o proponente, pessoas não qualifi­
cadas estariam executando o serviço, causando 
desconforto entre os que têm autorização; 13) Se­
bastião Joaquim Vieira/União, Eunice Maria Men­
des/PSB: n. 40/2023- providências quanto ao paga­
mento de débitos de IPTU em atraso, pois a demo­
ra de até dois meses para a liberação, devido ao 
sistema adotado, estaria causando prejuízo ao Mu­
nicípio de ao contribuinte, que muitas vezes neces­
sita desonerar seu nome junto ao Cartório de Pro­
testo: 14) Waltemir Rodrigues Neves/Patriota: a) n. 
41/2023- demarcação de área para carga/descar- 
ga na altura do número 27 da Rua Padre Lafaiete, 
atendendo aos comerciantes do setor; b) n. 
43/2023- reforma da quadra de esporfes localizada 
na Avenida Bafalhão Mauá (Sanfa Helena/ Gufier- 
rez), com a insfalação de coberfura mefálica e a 
construção de banheiros: c) n. 45/2023- instalação 
de parque infantil em frente ao número 368 da 
Avenida Jardim Botânico (Bairro Gutierrez); d) n. 
46/2023- utilização do carro fumacê nos Bairros 
Santa Helena e Gutierrez: e) n. 48/2023- instalação 
de cobertura no ponto de ônibus do transporte co­
letivo situado em frente ao número 2.240 da Aveni­
da Batalhão Mauá (Bairro Gutierrez): f) n. 49/2023- 
instalação de lâmpadas de LED na Rua São Fran­
cisco (Bairro Brasília); g) n. 50/2023- instalação de 
academia ao ar livre e de parque infantil no can­
teiro central em frente ao número 1.281 da Aveni­
da Minas Gerais (Bairro Santa Helena); h) n. 
51/2023- instalação lâmpadas de LED nas Ruas 
Monte Alegre e Amélia Brandão de Morais (Bairro 
Santa Helena); 15) Waltemir Rodrigues Neves/Patri­
ota, Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, Eunice Maria 
Mendes/PSB, Paulo César Pereira/União: n.
42/2023- revitalização da Praça Doutor Milton Fer­
nandes de Melo (Bairro Jardim Regina); 16) Walte­
mir Rodrigues Neves/Patriota, Eunice Maria Men­
des/PSB: a) n. 44/2023- construção de Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS e de praça 
na área situada na Rua Tulipa (Bairro Gutierrez), 
onde funcionou uma lavanderia; b) n. 47/2023- 
aquisição de terreno visando a construção de no­
va sede para a Unidade Básica de Saúde Santa 
Helena, pois a atual não estaria atendendo a de­
manda; 17) Wilian Marques Postigo/PL, Rodrigo 
Costa Ferreira/Patriota, Sebastião Joaquim Vieira/ 
União: n. 52/2023- patrolamento das estradas rurais

vicinais nas regiões da Ponte Preta, Taquaral, Por­
to Barreiro (sentido Caldas Novas), Cachoeirinha 
(Raul Belém), Cachoeirinha sentido Taioba, Pau 
Furado, Araras até a curva do Careca, Pirapitinga, 
Bom Jardim e Piçarrão, Estrada da Cemig Campo 
Redondo, Barra Alegre sentido Cambaúba, Boa 
Esperança, Ararapira, Jacu, Londrina, Macaúba, 
Fundão, Arpasa (sentido Retiro Velho Fundão), Ca­
pim Branco, Bocaininha, Volta Grande (sentido 
Barracão), Alto São João, Brejão e Sapé, Patrona, 
Bocaina, Curral de Pedra e Buracão, assim como 
das serras do Deth (Piracaíba), Bojão, Patrona e 
Trinta e Oito; 18) Wilian Marques Postigo/PL, Rodri­
go Costa Ferreira/Patriota: a) n. 53/2023- instala­
ção de lixeiras de grande porte na zona rural, nos 
acessos ás regiões Leite Estrela (sentido Piçarrão), 
Sol Nascente, Campo Redondo, Jacuba, Distrito 
de Florestina, Macaúba e Taquaral - MG-414, Ta­
boca, Piçarrão e Contenda; b) n. 55/2023- exten­
são da rede de iluminação pública na principal 
rua do povoado do Alto São João, devido ao au­
mento de construção de imóveis no setor: reite­
rando o requerimento n. 2.459/2022; 19) Wilian 
Marques Postigo/PL: a) n. 56/2023- instalação de 
câmeras de videomonitoramento no cemitério do 
Distrito de Amanhece; reiterando o requerimento 
n. 1.544/2022; b) n. 57/2023- instalação de lâmpa­
das de LED e conclusão da pavimentação asfálti- 
ca na Rua Padre Mateus, no Distrito de Amanhe­
ce: reiterando o requerimento n. 3.787/2022; c) n. 
59/2023- asfaltamento da via de acesso ao cemi­
tério no Distrito de Amanhece; reiterando o reque­
rimento n. 2.330/2022; d) n. 61/2023- instalação de 
parque infantil e de academia ao ar livre na co­
munidade de Ararapira; reiterando o requerimen­
to n. 1.01 3/2022; e) n. 62/2023- execução do proje­
to arquitetônico e orçamentário desenvolvido pa­
ra a reforma do cemifério no Distrito de Amanhe­
ce (em condições precárias); reiterando o requeri­
mento n. 144/2022; f) n. 64/2023- que interceda 
junto ao Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, objeti­
vando a realização de operação tapa-buracos 
na MG-414, que liga a cidade de Araguari ao Dis­
trito de Amanhece: 20) Wilian Marques Postigo/PL, 
Eunice Maria Mendes/PSB: n. 63/2023- construção 
de banheiro público na Praça Nossa Senhora Apa­
recida, no Distrito de Amanhece, utilizada como 
local de parada por ciclistas e praticantes de mo- 
tocross; 21) Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB: a) n. 
65/2023- realização de reparo para conter o re­
corrente vazamento de água na unidade de 
abastecimento localizada na Praça Vereador Pe­
dro Antônio Chagas (Bairro Milenium), ocasionan­
do inclusive a falta de água nas residências do se­
tor: b) n. 66/2023- realização de reparo para con­
ter o recorrente vazamento de água entre as Ruas 
Padre Nicácio e João Fernandes da Silva (Bairro 
Amorim): c) n. 67/2023- que encaminhe planilha 
detalhando os materiais e equipamentos adquiri­
dos com o recurso previsto no orçamento de dois 
mil e vinte e dois (cinquenta mil reais), destinado 
por meio de emenda de sua autoria, para o SAD - 
Serviço de Atendimento Domiciliar e o PAD - Pro­
grama Humanizado de Atendimento Domiciliar: 
22) Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, Paulo César 
Pereira/União: a) n. 68/2023- instalação de ar-con- 
dicionado, bebedouros e aparelhos telefônicos no
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CAE- Centro de Atendimento Espeoializado, para 
melhor atender a população; b) n. 70/2023- realiza­
ção de manutenção no aparelho de eletrocardio- 
grama da Poliolínioa; que o prooedimento seja 
agendado também nas Unidades Básicas de Saú­
de; 23) Ana Lúoia Rodrigues Prado/PSB, Clayton 
Franoisoo Brazão/PSC, Eunioe Maria Mendes/PSB: n. 
69/2023- que estude a possibilidade de renovação 
dos oontratos oom as olínioas que realizam exames 
de ultrassom, dando êntase aos ultrassons de ma­
ma e transvaginal; 24) Ana Lúcia Rodrigues Prado/ 
PSB, Eunioe Maria Mendes/PSB, Rodrigo Costa Fer- 
reira/Patriota: n. 73/2023- que encaminhe planilha 
detalhando os valores arreoadados e gastos (espe­
cificar local) com a iluminação pública em dois mil 
e vinte e dois, bem como o valor em caixa e onde 
será investido nesse início de ano; 25) Clayton Fran­
cisco Brazão/PSC: a) n. 74/2023- instalação de câ­
meras de videomonitoramento no Ginásio de Es­
portes Alarico Assumpção, bem como nas Praças 
Maria Abadia Lopes Virgínio e Deniziele Borges Do- 
nizete Costa, no Loteamento Residencial Jardim 
Canaã; b) n. 75/2023- que encaminhe projeto de 
lei concedendo aumento salarial às cantineiras, 
serviços gerais, coveiros e servidores da Superinten­
dência de Água e Esgoto, sendo pedreiros, serviços 
gerais, motoristas, operadores de máquina e de 
máquina oostal; c) n. 76/2023- que os seoretários 
munioipais dispensem um atendimento respeitoso 
aos presidentes das associações de bairro, em re- 
oonheoimento ao trabalho comunitário que desen­
volvem, sem receber salário; d) n. 77/2023- aplica­
ção de raspa asfáltica na região da Ponte Preta, 
acima da serra dos Macacos, regiões do Trinta e 
Oito e Bom Jardim, próximo a venda da Bete; e) n. 
78/2023- realização de operação tapa-buracos nos 
Bairros Novo ttorizonte, Amorim, dos Bosques, Santa 
ttelena, Gutierrez, Ouro Verde, Paraíso, Miranda, 
São Sebastião, Vieno, Brasília, Maria Eugênia, Mile- 
nium, bem como na região central e nos Residenci­
ais Portal dos Ipês I e II, Portal de Fátima I e II, Bela 
Suíça e Madrid; f) n. 81/2023- que durante a consul­
ta oom o médioo psiquiatra, já seja agendado o 
retorno: g) n. 82/2023- realização de reforma no 
Centro de Apoio Comunitário - CESAC IV Jornalista 
Mário Nunes, nos vestiários, pista de atletismo, cam­
po soçaite, e instalação de lâmpadas de LED nos 
refletores e de lixeiras na porta do campo; h) n. 
83/2023- construção de Unidade de Recebimento 
de Pequenos Volumes - URPV no Distrito Industrial; I) 
n. 84/2023- instalação de bancos e plantio de co­
queiros no estacionamento do Ginásio de Esportes 
Alarico Assumpção, e de placar eletrônico dentro 
do ginásio; j) n. 85/2023- implantação de ciclofaixa 
na Avenida Nossa Senhora da Penha; retirada do 
muro existente entre a referida avenida e a BR-050, 
recuperando o meio-fio; insfalaçõo de academia 
ao ar livre e implanfaçõo de ciclofaixa na Avenida 
Pércio Perfeito, no Bairro Novo Horizonte; k) n. 
86/2023- elaboração de projeto para execução de 
obras de drenagem pluvial no Bairro Novo Horizon­
te, especialmente na Avenida Nossa Senhora da 
Penha esquina com BR-050, Ruas Saturno, Lourdes 
Rodrigues da Cunha, João Veloso Naves esquina 
com João Rio e Antônio Rio; no Bairro Milenium, 
principalmente na Rua Ademar dos Reis e Avenida 
Porto Alegre: no Bairro Amorim, em especial nas Ru­
as Valdemar Gomes Duarte e Padre Nicácio; e na

altura do número 1.975 da Avenida Brasil, no Lote­
amento Portal de Fátima; I) n. 88/2023- disponibili- 
zação do serviço do castramóvel para atender nos 
Bairros Novo Horizonte, Amorim, dos Bosques, Mile­
nium, Vieno, Ouro Verde, e Residenciais Cidade 
Jardim e Solar Park Bela Vista; m) n. 89/2023- insta­
lação de placa identificando o nome das ruas nos 
Bairros Parque dos Verdes, dos Industriários, Goiás, 
e nos Loteamento Jardim Interlagos, Bela Suíça I, II 
e III, Portal de Fátima I e II, Monte Moriá I e II; n) n. 
90/2023- realização de mutirão para levar o proje­
to cine cultura à comunidade, iniciando pelos Bair­
ros Vieno, Milenium, Bosque, Ouro Verde, Novo Ho­
rizonte, Brasília e Maria Eugênia, e pelos Loteamen- 
tos Residenciais Cidade Jardim, Monte Moriá I e II, 
Vila Olímpica, Alan Kardec, Solar Park Bela Vista, 
Portal dos Ipês I e II, Portal de Fátima I e II, e Assen­
tamento São Sebastião: o) n. 91/2023- instalação 
de lâmpadas de LED nas Ruas Maria Cleonice da 
Silva Sousa, Maria Aparecida dos Santos, Cláudio 
Marcelino da Silveira, Wilson Prado, Maria Geralda 
da Silva, Ricardo Borges da Silva, Luiz Marcolino 
Costa, Helena Moreira da Silva, Diva Lima de Me­
nezes Silva Campos, João Henrique da Costa, Car­
los David Martins, José Paulo Bispo Escobar, Regina 
Célida da Silva Oliveira, João Rocha e Milton Mi­
guel Duarte, no Loteamento Residencial Rortal dos 
Ipês I e II; p) n. 92/2023- instalação de lâmpadas 
de LED nas Ruas Isolino Américo da Silva, André 
Fernandes dos Reis, José Luiz França, Romualdo 
Coelho, Maria Moreira, Marieta Vieira de Queiroz, 
Moisés Antônio Naves, Natália Barbosa Dornellas, 
Olívio Vieira dos Santos, Carmem Cândida Naves, 
Vitória-Régia, Urias Vieira dos Santos, José Nocera, 
José Monteiro de Araújo, Isolina Soares, Avenida 
Benedito Teodoro Naves, no Bairro Vieno; q) n. 
93/2023- recapeamento da Rua Lourdes Rodrigues 
da Cunha, trecho entre as Ruas Tambú, Otacílio 
Pinto de Oliveira e a via de acesso às empresas VLI 
e Tocantins; r) n. 95/2023- extensão de rede de 
energia elétrica e instalação de postes nas Ruas 
Rio de Janeiro (entre a Rua Saturno e a BR-050), 
Guarani, Avenida Nossa Senhora da Penha (com a 
Rua Ivani da Silva Santos), Rua Ivani da Silva Santos 
(até as Ruas Antônio Netinho e Lamunier Queiroz 
Lopes), Ruas Lamunier Queiroz Lopes, Campo Belo, 
São Salvador, Joaquim Alves Rodrigues (esquina 
com Rua dos Angicos), Beco II, Antônio Pio, João 
Pio, Lourdes Rodrigues da Cunha (esquina com a 
Rua Qtacílio Pinto de Oliveira), José de Oliveira Ri­
beiro, Bairro Novo Horizonte; Avenida das Madeiras 
(Bairro São Sebastião); s) n. 97/2023- instalação de 
lâmpadas de LED nas Ruas Saturno, Rio de Janeiro, 
José de Oliveira Ribeiro, Brasflia, Satélite, Ventania, 
Antimônio, Guanabara, Aparecida, Padre Nilo, Ge­
raldo Nonato, Olfmpio Teixeira, Hélio Francisco, Hé­
lio Francisco Tibúrcio, José Lázaro Henriques, João 
Veloso Naves, EIvira Cascão, Antônio Pio Teixeira, 
João Pio Teixeira, Beco Mundim, Hugo Accioly, 
Lourdes Rodrigues da Cunha, Tambú, Trindade, 
Maria Cândida de Jesus, Bandeirantes, Aparecida 
Alamy, Joaquim Alves Rodrigues, Calimério Bor­
ges, Angico, Antônio Netinho, Valdezir Antônio 
Lourenço, Carla Martins dos Santos, Antônio Ferrei­
ra, Carlos Antônio de Sousa Malaquias, Airton Doni- 
zete Montina, Adalberto Siqueira, Groselha, João 
Gilberto da Motta, Matilde Debs Diniz, Rui de Paiva 
Lima, Cinco, Seis, Três e Avenida Pércio Perfeito:

26) Clayton Francisco Brazão/PSC, Eunice Maria 
Mendes/PSB: a) n. 79/2023- funcionamento de far­
mácia na Unidade de Pronto Atendimento -  UPA - 
vinte e quatro horas por dia; instalação de oãme- 
ras de videomonitoramento em todas as unidades 
de saúde e na UPA; b) n. 80/2023- oonstrução de 
Pronto Atendimento Infantil - PAI, disponibilizando 
atendimento com pediatra, ortopedista e nutricio­
nista: c) n. 87/2023- implantação de horário esten­
dido de atendimento ou horário do trabalhador, 
das dezessete às vinte e uma horas, nas Unidades 
Básicas de Saúde da Família - UBSFs dos Bosques, 
Santa Helena, Gutierrez, Maria Eugênia, Brasília, 
Miranda, Paraíso, Independência, Amanhece, Pi- 
racaíba. Contenda, Alto São João, Santa Terezi- 
nha, Goiás e parte alta, Central, Parafso e Barra­
cão (sentido Caldas Novas); instalação de painel 
para anunciar a senha e o nome da pessoa que 
será atendida; d) n. 94/2023- asfaltamento das Ru­
as Antimônio e Ventania (entre a Rua Brasília e a 
LMG-748), das Ruas Satélite, Campo Belo, Guarani, 
São Salvador, da Rua Rio de Janeiro (entre as Rua 
Saturno e a BR-050), da Avenida Nossa Senhora da 
Penha (entre as Ruas Ivani da Silva Santos e Apa­
recida), das Ruas Guanabara e Ivani da Silva San­
tos, e das ruas nos Bairros Sewa, Vieno, São Sebas­
tião, e Rua Lamunier Queiroz Lopes (Bairro Novo 
Horizonte): e) n. 96/2023- implantação das séries 
de primeiro ao nono ano nos Centros Educacio­
nais Municipais Rosângela de Fátima Cardoso Ro­
drigues e Neusa Rodrigues Teixeira; f) n. 98/2023- 
designação de dentistas para atender no horário 
estendido ou horário do trabalhador, das dezesse­
te às vinte e um horas, na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA e nas Unidades Básicas de Saú­
de da Família - UBSFs Novo Horizonte, Amorim, dos 
Bosques, Santa Helena, Gutierrez, Maria Eugênia, 
Brasília, Portal de Fátima, Miranda, Paraíso, São Se­
bastião, Independência, Amanhece, Piracaíba, 
Contenda, Alto São João, Santa Terezinha, Goiás 
e parte alta, Central, Barracão (sentido Caldas 
Novas); disponibilizando esse atendimento tam­
bém aos sábados e domingos na Policlínica, pelo 
menos uma vez por mês; g) n. 99/2023- doação de 
vinte e cinco mil reais e de planta para a constru­
ção ou reforma de casas nas áreas de Regulariza­
ção Fundiária Urbana - REURB, como os Assenta­
mentos Guanabara, Sewa, São Sebastião e Goiás 
parte alta; 27) Débora de Sousa Dau/PSC, Eunice 
Maria Mendes/PSB: n. 101/2023- implantação do 
Programa Primeiro Emprego, concedendo incenti­
vo financeiro (benefício fiscal) para as empresas 
de pequeno, médio e grande porte que contrata­
rem jovens com idade entre dezesseis a vinte e 
quatro anos, que comprovadamente estejam in­
gressando no mercado de trabalho; 28) Débora 
de Sousa Dau/PSC: a) n. 102/2023- revitalização 
da Praça Horário de Lima, localizada no Bairro 
Maria Eugênia, na projeção da Alameda Eugênio 
Nasciutti e das Ruas RIanaltina e das Tabocas, dis­
ponibilizando bancos de concreto, lixeira, ilumina­
ção, rampa de acessibilidade, paisagismo, e efe­
tuando a troca do abrigo do ponto de ônibus do 
transporte coletivo: b) n. 103/2023- implantação 
de travessia elevada de pedestre em local estra­
tégico da Avenida Hugo Alessi, próximo a Superin­
tendência de Água e Esgoto (Bairro dos Industriá- 
rios): c) n. 107/2023- que informe o motivo da libe-
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ração de apenas oito guias, por mês, para consul­
tas na Unidade Básica de Saúde da Família do Bair­
ro Amorim; relatou a proponente, que uma pacien­
te necessitou de consulta com urgência, mas existe 
vaga apenas para tevereiro, pois o médico atende 
somente uma vez por semana; 29) Denise Cristina 
Lima de Andrade/PL: a) n. 108/2023- construção de 
calçamento em toda a extensão da Rua Maria Bo- 
rella Pellegrini, que liga o Residencial Solar Park Be­
la Vista ao Bairro Gutierrez, garantindo a segurança 
dos pedestres que transitam pelo setor; b) n. 
109/2023- retorma geral dos parques intantis exis­
tentes nas Praças Sérgio Pacheco, Waldomiro Bar­
bosa, Juca Domingos, Ilídio Miguel Duarte (Bairro 
Independência), em trente às igrejas do Rosário, 
de Fátima, Santa Edwiges e Santo Antônio, bem 
como no canteiro da Avenida das Palmeiras (Bairro 
São Sebastião) e na Praça do Vila Olímpica; c) n. 
110/2023- que intorme o motivo de iniciar o ano 
sem contrato para a realização de ultrassom na re­
de pública de saúde; que esclareça de que ma­
neira foram atendidos os casos de emergência que 
necessitaram desse; d) n. 111/2023- mais eticiência 
e rigor na fiscalização e na notificação de proprie­
tários de terrenos que necessitam de limpeza e 
construção de calçadas; e) n. 112/2023- melhorias 
no serviço de atendimento disponibilizado pela Su­
perintendência de Água e Esgoto, sugerindo a im­
plantação de sistema capaz de gerar número de 
protocolo para que o usuário tenha o registro ofici­
al de reclamação ou chamado, possibilifando o 
acompanhamento em tempo real das demandas 
existentes, inclusive a ordem cronológica dos pedi­
dos: f) n. 113/2023- demarcação de vaga específi­
ca para embarque e desembarque de passageiros 
na Rua Rui Barbosa, Centro: motoristas de aplicati­
vo estariam sendo multados pelo fato de parar no 
meio da via para embarcar e desembarcar passa­
geiros, devido à falta de vaga para estacionar; g) 
n. 114/2023- providências para diminuir os transtor­
nos e garantir a segurança na Rua Rui Barbosa du­
rante a execução das obras do calçadão, com si­
nalização e fiscalização para evitar o desrespeito 
aos pedestres e motoristas que realizam embarque 
e desembarque de passageiros, assim como o es­
tacionamento irregular de veículos e o tráfego de 
motociclistas em cima do calçadão, especialmen­
te nos cruzamentos com vias adjacentes; h) n. 
115/2023- relação dos candidatos inscritos no pro­
cesso de seleção para dirigentes das unidades de 
ensino da rede pública municipal, discriminando a 
nota obtida por cada um na primeira etapa e se 
houve flexibilização do crifêrio eliminatório previsto 
no edital; se afirmativa a resposta, especificar os 
critérios adotados para admitir outros candidatos; 
i) n. 116/2023- que o Grupo Semente Esperança 
possa continuar funcionando no imóvel localizado 
na Rua Coronel Josê Ferreira Alves esquina com a 
Rua Virgílio de Melo Franco, dando função social 
ao imóvel que, apesar de perfencer ao patrimônio 
público, esteve abandonado por anos; j) n. 
11 7/2023- que a Construtora Debs Procópio Ltda., 
responsável pela execução das obras do calça­
dão na Rua Rui Barbosa, aproveite os horários que 
antecedem a abertura e o fechamento do comér­
cio para acelerar os trabalhos, evitando transtornos 
para os lojistas, como o fechamento de ruas adja­
centes; k) n. 118/2023- que informe o motivo da

não aquisição de notebooks para os professores 
da rede municipal de ensino, com recursos disponi­
bilizados pelo deputado federal José Vitor de Re­
sende Aguiar (dois milhões de reais), em dois mil e 
vinte e um e pagos no ano seguinte; 30) Eunice 
Maria Mendes/PSB: a) n. 119/2023- criação de 
equipe multiprofissional, composta por psicólogo, 
assistente social, nutricionista e enfermeiro, com a 
finalidade de oferecer suporte aos pacientes diag­
nosticados com câncer, entre o período da confir­
mação do diagnóstico até o início do devido tra­
tamento, geralmente conturbado de ansiedade, 
conflito e muitas incertezas, podendo o emocional 
agravar o quadro fisiológico: b) n. 120/2023- que os 
recursos advindos da doação com encargos a 
pessoa jurídica Escola Infantil e Fundamental Ca­
nadense, no valor de dois milhões e quinhentos re­
ais, sejam utilizados para a aquisição do prédio do 
Instituto Francisco Savério Petanha, localizado na 
Rua Floriano Peixoto, número 1.233 (Bairro Santa 
Terezinha), com o objetivo de ampliar a oferta de 
educação infantil; c) n. 121/2023- encaminhando 
para análise, anteprojeto de lei disponibilizando 
aulas de natação para crianças com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA; d) n. 123/2023- que seja 
tomada providência quanto a situação do trânsito 
no cruzamento das Avenidas Bahia, Coronel Theo- 
dolino Pereira de Araújo e Batalhão Mauá, com a 
instalação de semáforos e/ou redutores de veloci­
dade e sinalização com placas no entorno; e) n. 
1 24/2023- realização de licitação para a aquisição 
de máscaras para os alunos da rede municipal de 
ensino, devido a variante Ômicron do vírus que 
causa a Covid-19; f) n. 125/2023- que seja realiza­
do estudo e posterior sinalização com placas indi­
cando as áreas sujeitas a alagamentos nas aveni­
das e ruas da cidade, bem como as vias alternati­
vas em casos de enchentes: que sejam realizadas 
campanhas educativas, com divulgação eletrôni­
ca ou por meio de jornais, conscientizando e orien­
tando sobre os casos de perigo, evitando o trafe­
gar em áreas alagadas, esfacionar o veículo próxi­
mo às árvores com risco de queda, em áreas íngre­
mes ou próximas a posfes, e sobre o descarfe de 
resíduos que possam enfupir os bueiros: que verifi­
que o planejamenfo para drenagem pluvial e 
possível consfrução de sisfemas de aproveifamen- 
to de água da chuva; g) n. 126/2023- realização 
de limpeza (roçagem e capina) nas escolas muni­
cipais e esfaduais, sejam de educação infanfil, 
fundamenfal ou ensino médio; h) n. 127/2023- que 
seja exfinfa a lisfa de pessoas na fila por cirurgias 
oftalmológicas, no correnfe ano, conforme ofício 
n. 2.272/SMS/2022; se falfar recurso, que informe o 
valor necessário para o cumprimenfo do seguinfe 
cronograma- sondagem de vias lacrimais (um), da- 
criocisforrinosfomia (oifo), vifrecfomia posferior 
(três), vitrectomia via pars plana (um), trabeculec- 
tomia (vinte e dois), blefaroplastia superior e inferi­
or (sefenfa e nove), facoemulsificação (cenfo e 
cinquenfa e dois), pferígio (cenfo e novenfa e 
seis): i) n. 129/2023- aquisição de novos kifs de uni­
forme para os alunos da rede municipal de ensino: 
31) Eunice Maria Mendes/PSB, Clayfon Francisco 
Brazão/PSC, Denise Crisfina Lima de Andrade/PL, 
Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB: n. 122/2023- que os 
idosos responsáveis por pessoas com deficiência 
(PCD), com Transforno do Especfro Aufisfa (TEA),

com doenças renais crônicas e transplantadas, 
dentre outros casos clínicos, possam receber os re­
médios em casa ou retirar os medicamentos de 
uso contínuo nas Unidades Básicas de Saúde e de 
Saúde da Família - UBSs / UBSF's, Estratégias de 
Saúde da Família - ESF's, evitando o deslocamento 
da residência, pois muitos têm dificuldade de lo­
comoção; 32) Eunice Maria Mendes/PSB, Sebasti­
ão Joaquim Vieira/União, Wilian Marques 
Postigo/PL: n. 128/2023- utilização de energia foto- 
voltaica nos CMETs (Centros Municipais de Edu­
cação Infantil), CEM's (Centros Educacionais Mu­
nicipais) e nos demais órgãos da Prefeitura Munici­
pal e Superintendência de Agua e Esgoto - SAE, 
buscando proporcionar economia e impactos po­
sitivos no meio ambiente, por meio do uso de 
energia limpa e do desenvolvimento de políticas 
públicas que fomentem práticas sustentáveis; 33) 
Eunice Maria Mendes/PSB, Sebastião Joaquim Viei­
ra/União: n. 130/2023- realização de estudo do im­
pacto financeiro referente ao reajuste para quatro 
mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco 
centavos, do piso salarial dos professores, confor­
me anúncio do Ministro da Educação, Camilo 
Santana, com publicação no Diário Oficial da Uni­
ão na presente data; 34) Giuiliano Sousa Rodri­
gues/PSB, Paulo César Pereira/União, Wilian Mar­
ques Postigo/PL: n. 131/2023- ampliação do siste­
ma de captação de água pluvial na Avenida Cor- 
nélia Rodrigues da Cunha, com a finalidade de re­
duzir os efeitos de enchentes e inundações; 35) 
Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB: n. 132/2023- cons­
trução de passarela na Avenida Brasil, para trazer 
mais comodidade e segurança aos transeuntes; 
36) Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Eunice Maria 
Mendes/PSB, Wilian Marques Postigo/PL: n.
133/2023- instalação de redutor de velocidade na 
Rua Amazonas cruzamento com a Rua Niquelãn- 
dia (Bairro Brasília), próximo a academia Top Eit- 
ness; 37) Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Rodrigo 
Costa Ferreira/Patriota, Wilian Marques Postigo/PL: 
n. 138/2023- que informe se existe previsão de re­
forma da Unidade Básica de Saúde do Distrito de 
Piracaíba. O Vereador Sebastião Alves Ribeiro Jú- 
nior/Solidariedade solicitou ao deputado federal 
José Vitor de Resende Aguiar (requerimento n. 
26/2023), a destinação de recurso para aquisição 
e instalação de câmera de videomonitoramento 
na Praça Argemiro Vieira Carneiro (recentemente 
inaugurada), visando inibir a depredação do es­
paço. O Vereador Wilian Marques Postigo/PL apre­
sentou os requerimentos: a) n. 54/2023, solicitando 
ao deputado federal Lafayeffe de Andrada, que 
viabilize recursos para pavimenfação asfálfica da 
rua principal da comunidade do Alfo São João; b) 
n.s 58/2023 e 60/2023, solicifando ao depufado fe­
deral José Vifor de Resende Aguiar, a desfinação 
de máquina refroescavadeira, para afender a 
grande demanda de obras nas esfradas rurais do 
Município: e a liberação de recursos para a aquisi­
ção de uma roçadeira e de um frafor para a Se- 
crefaria de Serviços Urbanos afender a popula­
ção. A Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 
solicifou o envio de ofícios de pêsames (requeri- 
menfos n.s 71/2023 e 72/2023) ás famílias dos se­
nhores Valdevir Lemos Gonçalves e João Bafisfa 
Mafeus da Silva. As Vereadoras Débora de Sousa 
Dau/PSC, Eunice Maria Mendes/PSB, e o Vereador
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Wilian Marques Postigo/PL, solicitaram ao diretor 
executivo do Instituto Master de Ensino Presidente 
Antônio Carlos - IMEPAC, José Júlio Latayette (re­
querimento n. 100/2023), a implantação do ônibus 
Expresso Saúde Animal, visando disponibilizar aten­
dimento veterinário gratuito aos animais de esti­
mação (consulta, vermitugação, etc.), cujos do­
nos não têm renda suticiente para pagar pelo 
atendimento em uma clínica veterinária. A Verea­
dora Débora de Sousa Dau/PSC apresentou os re­
querimentos: a) n. 104/2023, convidando para ta- 
zer uso da tribuna livre o representante do Grupo 
EMCENA de Teatro, Thiago Scalia Barbosa, a tim 
de explanar sobre os tuturos projetos do grupo: b) 
n. 105/2023, solicitando o envio de otício de pêsa­
mes à família da protetora independente de ani­
mais Aparecida Carlos de Oliveira Eerreira. As Ve­
readoras Débora de Sousa Dau/PSC, Ana Lúcia 
Rodrigues Prado/PSB, Denise Cristina Lima de An- 
drade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Verea­
dores Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Paulo César 
Pereira/União e Rodrigo Costa Ferreira/Patriota, so­
licitaram o envio de ofício de pêsames (requeri- 
menfo n. 106/2023) aos pais Dirceu Postigo e Deu- 
sirene Lopes Postigo, pelo precoce talecimento da 
pequena Yasmim Lopes Postigo, extensivo ao pa­
drinho Wilian Marques Postigo. A Vereadora Denise 
Cristina Lima de Andrade/PL apresentou o projeto 
de resolução n. 1/2023, que “Modifica o § 2° do 
arf. 116 da Resolução n. 99, de 1 7 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araguari.” A Mesa da Câ­
mara, por unanimidade de seus membros. Verea­
dores Rodrigo Costa Ferreira/Patriota - presidente. 
Sebastião Joaquim Vieira/ União - vioe-presidente, 
Ana Lúoia Rodrigues Prado/PSB - primeira-secretá- 
ria e Paulo César Pereira/União - segundo-secretá- 
rio, apresentou os projetos de lei: a) n. 4/2023, que 
“Conoede reajuste de venoimentos aos servidores 
efetivos e oomissionados da Câmara Municipal de 
Araguari, e promove alterações na Lei Comple­
mentar n. 62, de 30 de setembro de 2009, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidores da Câmara Munioipal de Araguari-MG 
e dá outras providênoias”; b) n. 5/2023, que “Alte­
ra os subsídios dos Vereadores, fixados pela Lei n. 
5.806, de 29 de setembro de 2016, e mantidos pa­
ra a atual legislatura.” A Vereadora Eunice Maria 
Mendes/PSB apresentou o projeto de lei n. 6/2023, 
que “Dispõe sobre a divulgação da lista de espera 
para vagas nos Centros Municipais de Educação 
Infantil - CMELs do Munioípio de Araguari” -  com 
apoio da Vereadora Denise Cristina Lima de An­
drade/PL. A Vereadora Eunice Maria Mendes/PSB 
e o Vereador Clayton Erancisco Brazão/PSC apre­
sentaram o projeto de lei n. 7/2023, que “Declara 
de utilidade pública a Associação Mutirão” - com 
apoio da Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/ 
PSB. O Vereador Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB soli­
citou ao Departamento de Editicações e Estradas 
de Rodagem de Minas Gerais -DER/MG e ao go­
vernador do Estado (requerimento n. 134/2023), 
que seja transterida para o Município de Araguari 
a jurisdição administrativa e legal sobre o trecho 
urbano da LMG-748, especiticamente o segmento 
com pista dupla de rolamento a partir da intersec- 
ção com a BR-050, tirmando os convênios e instru­
mentos jurídicos próprios; que em caráter de ur­

gência, o DER/MG autorize o Município realizar os 
reparos necessários no reterido setor, muito daniti- 
cado, resultando em graves prejuízos aos usuários 
(transportadoras, produtores rurais e industriais, 
que geram milhares de postos de trabalho e gran­
de volume de receitas públicas) e insegurança no 
trânsito: também, solicitando ao preteito do Muni­
cípio que intervenha junto aos órgãos estaduais, 
apoiando e aderindo á reivindicação. O Vereador 
Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB apresentou o proje­
to de decreto legislativo n. 1/2023, que “Concede 
o Título de Cidadão ttonorário de Araguari ao Ex­
celentíssimo Senhor Doutor Claudemir Alves de 
Melo.” Os Vereadores Giuiliano Sousa Rodrigues/ 
PSB, Denise Cristina Lima de Andrade/PL e Paulo 
César Pereira/União, apresentaram o projeto de 
decreto legislativo n. 2/2023, que “Concede o Títu­
lo de Cidadão ttonorário de Araguari ao Excelen­
tíssimo Senhor José Oslei de Souza.” A Vereadora 
Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, o Vereador Clay­
ton Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras Débora 
de Sousa Dau/PSC, Denise Cristina Lima de Andra­
de/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores 
Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Leonardo Rodri­
gues da Silva Neto/Republicanos, Paulo César Pe­
reira/União, Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidari- 
edade. Sebastião Joaquim Vieira/União, Waltemir 
Rodrigues Neves/Patriota, Weilington Resende da 
Silva/PL, Wilian Marques Postigo/PL, apresentaram 
o requerimento n. 135/2023, aprovado tacitamen- 
te por conter número regimental de assinaturas, 
solicitando a dispensa dos interstícios regimentais 
para discussão e votação do substitutivo ao proje­
to de lei n. 202/2022. A Vereadora Ana Lúcia Ro­
drigues Prado/PSB, o Vereador Clayton Francisco 
Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de Sousa 
Dau/PSC, Denise Cristina Lima de Andrade/PL, Eu­
nice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Giuiliano 
Sousa Rodrigues/PSB, Leonardo Rodrigues da Silva 
Neto/Republicanos, Paulo César Pereira/União, 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade, Se­
bastião Joaquim Vieira/União, Waltemir Rodrigues 
Neves/Patriota, Wilian Marques Postigo/PL, apre­
sentaram os requerimentos n.s 136/2023 e 
137/2023, aprovados tacitamente por conter nú­
mero regimental de assinaturas, solicitando a dis­
pensa dos interstícios regimentais para discussão e 
votação dos projetos de lei n.s 227/2022 e 
235/2022, respectivamente. V- LEITURA DE PARECE­
RES- Neste momento, a sessão toi suspensa por 
dez minutos para a indicação, pelas lideranças 
partidárias, dos membros das comissões perma­
nentes. Reiniciando os trabalhos e, considerando 
que as lideranças indicaram os representantes das 
bancadas e que nenhuma impugnação toi regis­
trada quanto às indicações, o presidente da Câ­
mara nomeou os indicados, sendo que esses, reu­
nidos sob a presidência do mais idoso, elegeram o 
presidente-relator e o vice-presidente, ticando as 
comissões permanentes, para a presente sessão 
legislativa, assim constituídas: 1) Comissão Perma­
nente de Legislação e Justiça: Giuiliano Sousa Ro­
drigues/PSB, Sebastião Joaquim Vieira/União, Wei­
lington Resende da Silva/PL; 2) Comissão Perma­
nente de Serviços Públicos, Obras, Agroindústria, 
Comércio, Flabitação, Política Urbana e Rural: Se­
bastião Joaquim Vieira/União, Eunice Maria Men­
des/PSB, Wilian Marques Postigo/PL; 3) Comissão

Permanente de Einanças, Orçamento e Tomada 
de Contas: Eunice Maria Mendes/PSB, Sebastião 
Joaquim Vieira/União, Marcus Vinícius Duarte/Re- 
publicanos; 4) Comissão Permanente de Educa­
ção e Cultura: Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, 
Clayton Francisco Brazão/PSC, Wilian Marques 
Postigo/PL: 5) Comissão Permanente de Esporte, 
Lazer e Turismo: Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, 
Denise Cristina Lima de Andrade/PL, Paulo César 
Pereira/União; 6) Comissão Permanente de Saúde 
e Assistência Social: Sebastião Alves Ribeiro Jú­
nior/Solidariedade, Débora de Sousa Dau/PSC, 
Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB: 7) Comissão Per­
manente de Meio Ambiente: Weilington Resende 
da Silva/PL, Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Paulo 
César Pereira/União; 8) Comissão Permanente de 
Trânsito e Transportes: Wilian Marques Postigo/PL, 
Débora de Sousa Dau/PSC, Sebastião Joaquim Vi­
eira/União: 9) Comissão Permanente da Juventu­
de, de Direitos ttumanos e da Igualdade Racial: 
Paulo César Pereira/União, Eunice Maria 
Mendes/PSB, Weilington Resende da Silva/PL; 10) 
Comissão Permanente de Segurança Pública e 
Detesa do Consumidor: Marcus Vinícius Duarte/ 
Republicanos, Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, De­
nise Cristina Lima de Andrade/PL: 11) Comissão 
Permanente de Inovação e Empreendedorismo: 
Paulo César Pereira/União, Sebastião Alves Ribeiro 
Júnior/Solidariedade, Waltemir Rodrigues Neves/ 
Patriota; 12) Comissão Permanente dos Direitos 
das Mulheres: Denise Cristina Lima de Andrade/ 
PL, Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, Débora de 
Sousa Dau/PSC; 13) Comissão Permanente de 
Proteção e Detesa dos Direitos dos Animais: Dé­
bora de Sousa Dau/PSC, Weilington Resende da 
Silva/PL, Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidarie­
dade. Na sequência, a Mesa da Câmara, no uso 
de suas atribuições legais e em observação ao 
disposto no art. 23, § 7°, do Regimento Interno, 
emitiu parecer pela aprovação do requerimento 
de licença por motivo de doença, tormulado pe­
lo Vereador Cláudio Coelho Pereira/Solidarieda- 
de, com base no art. 44, I, da Lei Orgânica do 
Município, c/c art. 23, I, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. VI- ORADORES INSCRITOS- En­
contravam-se inscritos os Vereadores Leonardo 
Rodrigues da Silva Neto/Republicanos, Paulo Cé­
sar Pereira/União, Rodrigo Costa Eerreira/Patriota, 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade, Se­
bastião Joaquim Vieira/União, Wilian Marques 
Postigo/PL, a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Pra­
do/PSB, Clayton Francisco Brazão/PSC, Débora de 
Sousa Dau/PSC, Denise Cristina Lima de 
Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, Giuiliano 
Sousa Rodrigues/PSB. Fizeram uso da tribuna os 
vereadores a seguir relacionados, os demais dis­
pensaram. O Vereador Clayton Francisco 
Brazão/PSC, primeiramente, teceu comentários 
sobre sua saída da Comissão Permanente de Saú­
de, desejando sorte ao novo presidente da co­
missão- Vereador Sebastião Alves Ribeiro Júnior/ 
Solidariedade; na sequência, discorreu sobre os 
seguintes assuntos: tuncionamento das Unidades 
Básicas de Saúde-UBSs até às dezenove horas, 
com o Projeto Dentista para o Povo, objetivando 
atender aqueles que não podem usutruir desses 
serviços em horário comercial: instalação de cã- 
merãs de vídeomonitoramento nas Unidades Bási-
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cas de Saúde-UBSs e na Unidade de Pronto Aten- 
dimento-UPA; instalação de televisores nas Unida­
des Bdsioas de Saúde da Família; pagamento pela 
Missão Sal da Terra, administradora da Unidade de 
Pronto Atendimento, dos salários em atraso dos 
tunoionários; oonstrução de uma sala para agente 
oomunitário no Bairro Maria Eugênia; apresenta­
ção de projeto de lei proibindo o descarte de gar- 
ratas de vidro e outros objetos cortantes no lixo oo- 
mum, provooando terimentos nos coletores; reali­
zação de operação tapa-buracos; instalação de 
lixeiras nas vias públioas; concluindo, talou sobre 
as ações do Departamento Nacional de Intraestru- 
tura e Transporte-DNIT, que estariam impossibilita­
do o livre transitar dos cidadãos. A Vereadora De- 
nise Cristina Lima de Andrade/PL abordou os se­
guintes temas; necessidade de trocar os equipa­
mentos dos parques infantis nas praças públioas; 
construção de calçamento nas vias públioas para 
melhorar a circulação dos pedestres; demora na 
realização de exames, como ultrassom. A Verea­
dora Denise Cristina Lima de Andrade/PL, ao falar 
sobre a realização de operação tapa-buraoos, in­
formou ao Vereador Sebastião Alves Ribeiro Jú- 
nior/Solidariedade, desconhecer se há ou não en­
genheiros responsáveis por esse serviço, e questio­
nou a falta de planejamento em sanar os proble­
mas de buracos nas vias públicas. A Vereadora Eu- 
nice Maria Mendes/PSB destacou a necessidade 
de defesa das instituições, da democracia, do Es­
tado de Direito e do respeito aos princípios consti­
tucionais e da soberania nacional; considerou que 
o prefeito deve dispensar maior atenção aos pro­
jetos e anteprojetos dos vereadores; sobre a admi­
nistração das instituições de saúde, afirmou que 
outras associações deverão concorrer com a Mis­
são Sal da Terra; também comentou sobre: buro­
cracia referente ao orçamento, devido à mudan­
ça de ano; exames divulgados no Diário Oficial de 
Araguari, realizados no ano anterior; funcionamen­
to da Escola Canadense em Araguari, que deverá 
atender maior número de pessoas, lembrando que 
muitas crianças não estariam estudando por falta 
de vagas. VII- SEGUNDA CHAMADA- Responderam 
a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, o 
Vereador Clayton Francisco Brazão/PSC, as Verea­
doras Débora de Sousa Dau/PSC, Denise Cristina 
Lima de Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e 
os Vereadores Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB, Leo­
nardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos, Pau­
lo César Pereira/Unlõo, Rodrigo Costa Ferreira/Pa- 
triota. Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidarieda- 
de. Sebastião Joaquim Vieira/União, Waltemir Ro­
drigues Neves/Patriota, Weilington Resende da Sil- 
va/PL, Wilian Marques Postigo/PL. VIII- DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO DOS PROJETOS EM PAUTA- Encontra­
vam-se na pauta desta sessão ordinária os proje­
tos a seguir relacionados; antecedendo cada vo­
tação, foi anunciada a discussão da matéria. Inici­
almente, a Comissão Permanente de Serviços Pú­
blicos emitiu parecer pela aprovação do substituti­
vo ao projeto de lei n. 202/2022, com o Vereador 
Waltemir Rodrigues Neves/Patriota assinando em 
substituição a Vereadora Eunice Maria Mendes/ 
PSB (proponente). Em votação o substitutivo ao 
projeto de lei n. 202/2022, de autoria da Vereado­
ra Eunice Maria Mendes/PSB, foram aprovados por 
treze votos: a) pareceres das Comissões Perma­

nentes de Legislação e Justiça, de Serviços Públi­
cos, Obras, Agroindústria, Comércio, Habitação, 
Política Urbana e Rural; b) substitutivo ao projeto 
de lei n. 202/2022 e o parecer da Comissão Per­
manente de Redação que, após efetuar as ne­
cessárias correções quanto aos aspectos gramati­
cal e lógico, registrou a íntegra do texto final no 
parecer e transformou esse na Proposição de Lei 
n. 1, de 1 7 de janeiro de 2023, que “Dá a denomi­
nação de “Parque das Águas João Fernandes Fi­
lho” ao Parque da SAE, localizado no Bairro dos In- 
dustriários.” Nos termos do art. 211, II, da Resolu­
ção n. 99, de 1 7 de dezembro de 2021 - Regimento 
Interno, o presidente declarou prejudicada a dis­
cussão do texto original do projeto de lei n. 
202/2022, em virtude da aprovação do substituti­
vo. As Comissões Permanentes de Serviços Públi­
cos, de Finanças e de Educação, emitiram pare­
ceres pela aprovação do projeto de lei n. 
227/2022; no parecer da Comissão Permanente 
de Finanças, o Vereador Leonardo Rodrigues da 
Silva Neto/Republicanos assinou em substituição 
ao Vereador Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 
(ausente). Quando da discussão do projeto de lei 
n. 227/2022, o Vereador Sebastião Alves Ribeiro 
Júnior/Solidariedade posicionou-se contrário d 
matéria. Em votação o projeto de lei n. 227/2022, 
de autoria do Executivo, foram aprovados: a) por 
doze votos (um contra), os pareceres das Comis­
sões Permanentes de Legislação e Justiça, de Ser­
viços Públicos, Obras, Agroindústria, Comércio, 
Habitação, Poiftica Urbana e Rural, de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, de Educação e 
Cultura; b) por treze votos, o projeto de lei n. 
227/2022 e o parecer da Comissão Permanente 
de Redação, favorável ao texto original do proje­
to e transformando esse na Proposição de Lei n. 2, 
de 1 7 de janeiro de 2023, que “Cria funções grati- 
ficada/comissionada de direção, chefia e asses- 
soramento na Fundação Araguarina de Educa­
ção e Cultura -  FAEC, dando outras providên­
cias.” Prosseguindo, as Comissões Permanentes de 
Serviços Públicos, de Finanças e da Juventude, 
emitiram pareceres pela aprovação do projeto de 
lei n. 235/2022; no parecer da Comissão Perma­
nente de Finanças, o Vereador Leonardo Rodri­
gues da Silva Neto/Republicanos assinou em subs­
tituição ao Vereador Marcus Vinfcius Duarte/Re­
publicanos (ausente). Em votação o projeto de lei 
n. 235/2022, de autoria do Executivo, foram apro­
vados por treze votos: a) pareceres das Comissões 
Permanentes de Legislação e Justiça, de Serviços 
Públicos, Obras, Agroindústria, Comércio, Habita­
ção, Poiftica Urbana e Rural, de Finanças, Orça­
mento e Tomada de Contas, da Juventude, Direi­
tos Humanos e Igualdade Racial; b) projeto de lei 
n. 235/2022 e o parecer da Comissão Permanente 
de Redação, favorável ao texto original do proje­
to e transformando esse na Proposição de Lei n. 3, 
de 1 7 de janeiro de 2023, que “Dispõe sobre rees­
truturação dos vencimentos dos cargos de provi­
mento em comissão que menciona, cria cargos 
públicos de provimento efetivo, e reestrutura a Su­
perintendência da Promoção da Igualdade Raci­
al, dos Direitos Humanos e da Inclusão Social.” IX- 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES- Foram aprovadas sem restrições, por 
treze votos, as atas das sessões da Câmara: extra­

ordinária, realizada no dia vinte de dezembro de 
dois mil e vinte e dois; e solene, realizada no dia 
dois de janeiro de dois mil e vinte e três. X- DIS­
CUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS- Foram 
aprovados por treze votos, os requerimentos n.s 
001,002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 
012, 01 3, 014, 015, 01 6, 01 7, 018, 019, 020, 021,022, 
023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031,032, 033, 
034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041,042, 043, 044, 
045, 046, 047, 048, 049, 050, 051,052, 053, 054, 055,
056, 057, 058, 059, 060, 061,062, 063, 064, 065, 066,
067, 068, 069, 070, 071,072, 073, 074, 075, 076, 077,
078, 079, 080, 081,082, 083, 084, 085, 086, 087, 088,
089, 090, 091,092, 093, 094, 095, 096, 097, 098, 099,
100, 101, 102, 1 03, 1 04, 105, 1 06, 1 07, 1 08, 1 09, 1 10,
1 11, 11 2, 1 13, 1 14, 1 15, 11 6, 1 1 7, 1 18, 1 1 9, 1 20, 1 21,
122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132,
133, 134 e 138/2023. Na sequência, foi aprovado 
por treze votos, o requerimento o de licença por 
motivo de doença, formulado pelo Vereador 
Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade, a partir do 
dia sete de janeiro até o dia sete de fevereiro do 
corrente ano, e o parecer da Mesa da Câmara, 
favorável ao pedido. O presidente comunicou ao 
plenário, que não seria realizado, na presente ses­
são, o processo de eleição dos três membros titu­
lares e dois suplentes da Comissão de Ética e De­
coro Parlamentar, pois apenas duas lideranças 
partidárias indicaram seus representantes, sendo 
eles: Vereador Giuiliano Sousa Rodrigues/PSB e 
Wilian Marques Postigo/PL. XI- ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO- Os projetos em tramitação 
aguardam a manifestação das comissões perma­
nentes, não tendo, previamente, o registro de 
projeto na pauta para apreciação do plenário, 
na próxima sessão ordinária. Antes da chamada 
final, foi respeitado um minuto de silêncio em ho­
menagem póstuma a pequena Yasmim Lopes 
Postigo, sobrinha e afilhada do Vereador Wilian 
Marques Postigo. XII- CHAMADA FINAL- Responde­
ram a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, 
o Vereador Clayton Francisco Brazão/PSC, as Ve­
readoras Débora de Sousa Dau/PSC, Denise Cristi­
na Lima de Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/ 
PSB, e os Vereadores Giuiliano Sousa Rodrigues/ 
PSB, Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republica­
nos, Paulo César Pereira/União, Rodrigo Costa 
Ferreira/Patriota, Sebastião Alves Ribeiro Júnior/ 
Solidariedade, Sebastião Joaquim Vieira/União, 
Waltemir Rodrigues Neves/Patriota, Weilington Re­
sende da Silva/PL, Wilian Marques Postigo/PL: au­
sentes na sessão, os Vereadores Vinícius Duarte/ 
Republicanos, Renato de Almeida/PSC; licencia­
do o Vereador Cláudio Coelho Pereira/Solidarie­
dade. O presidente Rodrigo Costa Ferreira/Patri­
ota agradeceu a presença de todos, convocou 
os vereadores para a próxima sessão ordinária 
da Câmara, a realizar-se ds oito horas do dia 
vinte e quatro de janeiro do corrente ano; e, ds 
treze horas e vinte minutos, declarou encerrada 
a sessão. Câmara Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 17 de janeiro de 2023. Ata 
aprovada sem restrições, por doze votos. Sala 
das sessões, em 24 de janeiro de 2023. - P/ Vere­
ador Rodrigo Costa Ferreira/Patriota -  presiden­
te; - Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB -  
primeira-secretária.
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JS SICOM
Sistema Informatizado de Contas dos Municipios

■ Ji C O N S U L T A
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA TCEMG

TRIBUNAL DE CONTAS DO fcSIADO DE MINAS GERAIS

Exercício: 2022

Data e Hora de Geração do Relatório: 27/01/2023 09:31:06

Município: 3103504-Araguari 

Histórico das Remessas: 26/01/2023 

Situação da opção de semestralidade: Não optante

Critérios de seleção: Poder: Legislativo
Mês de referência: Dezembro

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa Total com Pessoal do Poder Legislativo

Art. 55, inciso I, alínea “a” da LRF

Despesa Total com Pessoal Valor

3.1.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 13.818.692,56

3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas 13.818.692,56

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.633.496,72

3.1.90.11.04 - Pessoal de Cargo Efetivo (Vinculado ao INSS), exceto FUNDEB 2.835.687,76

3.1.90.11.05 - Pessoal de Cargo Comissionado, exceto FUNDEB 6.949.519,96

3.1.90.11.06 - Subsídio de Vereador 2.585.805,00

3.1.90.11.10 - Subsídio de Presidente da Câmara 262.484,00

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 941.001,43

3.1.90.13.03 - Contribuição Patronal para o IN SS (exceto a Incidente sobre o FUNDEB) 941.001,43

3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 244.194,41

3.1.90.92.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 244.194,41

3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 521.822,64

3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 521.822,64

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 521.822,64

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 521.822,64

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 1° do 
art. 18 da LRF) 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00

Total da Despesa com Pessoal 14.340.515,20

Exclusões da Despesa Total com Pessoal Valor

(-) Inativos e Pensionistas com Fonte de Custeio Próprio 0,00

(-) Indenização por Demissão de Servidores ou Empregados 0,00

(-) Despesas de Exercícios de Período Anterior ao da Apuração^ 0,00

(-) Sentenças Judiciais de Período Anterior ao da Apuração^ 0,00

Total das Exclusões 0,00

Total da Despesa com Pessoal para Fins de apuração de Limite 14.340.515,20

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Legislativo

Valor %Sobre a RCL Ajustada

Receita Corrente Líquida - RCL 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00

RCL Ajustada para cálculo dos Limites das Despesas Com Pessoal 0,00

Os dados apreserjfados neste relatório refletem fielmente o 
conteúdo transmitido nas remessas efetuadas pelos 

jurisdicionados e não contém quaisquer ju ízos de valor 
expedidos pelo TCEMC.



APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Legislativo

Valor %Sobre a RCL Ajustada

Despesa Total com Pessoal - DTP 14.340.515,20 N° do Erro

Limite Máximo (I) (Art. 20, Incisos, I, II, III, da LRF) 0,00 6,00 %

Limite Prudencial (0,95 X  I) (Art. 22 parágrafo único, da LRF) 0,00 5,70 %

Limite de Alerta (0,90 X  I ) (Art. 59, §1°, inciso II, da LRF) 0,00 5,40 %

Excesso a regularizar 14.340.515,20 0,00 %

 ̂ Nos campos "(-) Despesa de Exercícios Anteriores" e "(-) Sentenças Judiciais Anteriores", da tabela “Exclusões da Despesa Total com Pessoal”, somente são 
deduzidos os valores cuja competência seja anterior ao período móvel (mês base e 11 anteriores).
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■Ji CONSULTA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA TCEMG

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Município; 3103504 - Araguari

Histórico das Remessas; 26/01/2023

Situação da opção de semestraiidade; Não optante

Critérios de seieção; Poder: Legislativo
Mês de referênoia: Dezembro

Exercício; 2022

Data e Hora de Geração do Reiatório; 27/01/2023 09:34:08

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo Mensal da Despesa Total com Pessoal do Poder Legislativo

Art. 55, inciso i, aiínea “a” da LRF

Despesa Totai com Pessoai JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 Subtotal
Semestral

3.1.00.00.00 - Pessoai e Encargos Sociais 970.800,31 983.211,04 982.841,47 1.241.360,44 1.003.145,71 1.025.185,59 6.206.544,56

3.1.90.00.00 - Apiicações Diretas 970.800,31 983.211,04 982.841,47 1.241.360,44 1.003.145,71 1.025.185,59 6.206.544,56

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoai Civii 970.800,31 979.744,34 980.506,41 1.014.430,51 978.399,20 1.025.185,59 5.949.066,36

3.1.90.11.04 - Pessoal de Cargo Efetivo (Vinculado ao INSS), 
exceto FUNDEB 272.763,03 211.372,94 222.987,34 227.726,90 221.283,24 243.729,07 1.399.862,52

3.1.90.11.05 - Pessoal de Cargo Comissionado, exceto FUNDEB 482.817,28 553.151,40 542.299,07 571.483,61 541.895,96 566.236,52 3.257.883,84

3.1.90.11.06 - Subsídio de Vereador 202.560,00 202.560,00 202.560,00 202.560,00 202.560,00 202.560,00 1.215.360,00

3.1.90.11.10 - Subsídio de Presidente da Câmara 12.660,00 12.660,00 12.660,00 12.660,00 12.660,00 12.660,00 75.960,00

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 3.466,70 2.335,06 2.402,16 5.079,87 0,00 13.283,79

3.1.90.13.03 - Contribuição Patronal para o IN SS (exceto a 
Incidente sobre o FUNDEB) 0,00 3.466,70 2.335,06 2.402,16 5.079,87 0,00 13.283,79

3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 224.527,77 19.666,64 0,00 244.194,41

3.1.90.92.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 224.527,77 19.666,64 0,00 244.194,41

3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 23.029,25 40.188,45 17.159,20 40.188,45 40.188,45 48.492,03 209.245,83

3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 23.029,25 40.188,45 17.159,20 40.188,45 40.188,45 48.492,03 209.245,83

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 23.029,25 40.188,45 17.159,20 40.188,45 40.188,45 48.492,03 209.245,83

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 23.029,25 40.188,45 17.159,20 40.188,45 40.188,45 48.492,03 209.245,83

O s  c/odos o p re se nta d o s n e síe  re la tó r io  re fle tem  fie lm e nte  o 
conteúdo tra n sm it id o  n o s re m e ssa s  e fe íu o d o s pe/os 

fu risd ic io n a d o s e não contém q u a isq u e r ju íz o s  de v a lo r 
exp e d id os p elo  7CEA/1G.



S S IC O M
Sistema Informatiiado de Contas dos M vniáphs

hliCONSULTA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA TCEMG

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização ou de Contratação de Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal 993.829,56 1.023.399,49 1.000.000,67 1.281.548,89 1.043.334,16 1.073.677,62 6.415.790,39

Exclusões da Despesa Total com Pessoal JAN/2022 FEV/2022 MAFi/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 Subtotal
Semestral

(-) Inativos e Pensionistas com Fonte de Custeio Próprio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Indenização por Demissão de Servidores ou Empregados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas de Exercícios de Período Anterior ao da Apuração'’ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Sentenças Judiciais de Período Anterior ao da Apuração'' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total das Exclusões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal para Fins de apuração de Limite 993.829,56 1.023.399,49 1.000.000,67 1.281.548,89 1.043.334,16 1.073.677,62 6.415.790,39

Despesa Total com Pessoal JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 Subtotal
Semestral Total Geral

3.1.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 1.494.890,31 953.966,17 1.015.137,55 1.282.359,12 938.110,92 1.927.683,93 7.612.148,00 13.818.692,56

3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas 1.494.890,31 953.966,17 1.015.137,55 1.282.359,12 938.110,92 1.927.683,93 7.612.148,00 13.818.692,56

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 1.494.202,17 948.594,90 957.500,02 942.820,85 938.110,92 1.403.201,50 6.684.430,36 12.633.496,72

3.1.90.11.04 - Pessoal de Cargo Efetivo 
(Vinculado ao INSS), exceto FUNDEB 311.726,87 200.335,02 203.205,34 205.634,89 204.767,75 310.155,37 1.435.825,24 2.835.687,76

3.1.90.11.05 - Pessoal de Cargo 
Comissionado, exceto FUNDEB 787.905,30 533.039,88 541.606,68 521.965,96 523.187,17 783.931,13 3.691.636,12 6.949.519,96

3.1.90.11.06 - Subsídio de Vereador 276.410,00 202.560,00 201.294,00 202.560,00 197.496,00 290.125,00 1.370.445,00 2.585.805,00

3.1.90.11.10- Subsídio de Presidente da 
Câmara 118.160,00 12.660,00 11.394,00 12.660,00 12.660,00 18.990,00 186.524,00 262.484,00

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 688,14 5.371,27 57.637,53 339.538,27 0,00 524.482,43 927.717,64 941.001,43

3.1.90.13.03 - Contribuição Patronal para o 
IN SS (exceto a Incidente sobre o FUNDEB) 688,14 5.371,27 57.637,53 339.538,27 0,00 524.482,43 927.717,64 941.001,43

O s dados ap re se nta do s neste re la tó r io  re fletem  fie lm e nte  o 
conteúdo tra n sm it id o  na s re m e ssa s efetuadas p e lo s  

ju r isd ic io n a d o s e não contém q u a isq u e r ju íz o s  de v a lo r 
expe didos p e lo  TC EM G .
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hliCONSULTA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA TCEMG

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Despesa Total com Pessoal JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 Subtotal
Semestral Total Geral

3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244.194,41

3.1.90.92.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoai Civii 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244.194,41

3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 89.307,66 312.576,81 521.822,64

3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 89.307,66 312.576,81 521.822,64

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de Terceirização 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 89.307,66 312.576,81 521.822,64

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoai 
Decorrentes de Contratos de Terceirização 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 44.653,83 89.307,66 312.576,81 521.822,64

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização ou de Contratação de 
Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada 
Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal 1.539.544,14 998.620,00 1.059.791,38 1.327.012,95 982.764,75 2.016.991,59 7.924.724,81 14.340.515,20

Exclusões da Despesa Total com Pessoal JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 Subtotal
Semestral Total Geral

(-) Inativos e Pensionistas com Fonte de Custeio Próprio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Indenização por Demissão de Servidores ou 
Empregados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas de Exercícios de Período Anterior ao da 
Apuração’ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Sentenças Judiciais de Período Anterior ao da 
Apuração’ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total das Exclusões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa com Pessoal para Fins de apuração
de Limite 1.539.544,14 998.620,00 1.059.791,38 1.327.012,95 982.764,75 2.016.991,59 7.924.724,81 14.340.515,20

O s dados ap re se nta do s neste re la tó r io  re fle tem  fie lm e nte  o 
conteúdo tra n sm it id o  n a s re m e ssa s efetua das p e lo s  

ju r isd ic io n a d o s e não confém q u a isq u e r ju í io s  de v a lo r 
exp e d id os p e lo  TC EM G .



^ S IC O M
Sisfemo Informatíiado de Confas dos Mvniápios

■JiCONSULTA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA TCEMG

IRIBUNAL D t CONTAS OO ESTADO DE MINAS GERAIS

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL No Período

Receita Corrente Líquida - RCL 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União reiativas ãs emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) 0,00

Í-) Transferências obrigatórias da União reiativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00

RCL Ajustada para cáicuio dos Limites da Despesa Com Ressoai 0,00

Despesa com Ressoai - DTR 14.340.515,20

Limite Máximo (i) (Art. 20, incisos, i, ii, iii, da LRF) 0,00

Limite Rrudenciai (0,95 X i) (Art. 22 parágrafo único, da LRF) 0,00

Limite de Aierta (0,90 X i ) (Art. 59, §1°, inciso ii, da LRF) 0,00

Excesso a reguiarizar 14.340.515,20

■' Nos campos"(-) Despesa de Exercícios Anteriores" e "(-) Sentenças Judiciais Anteriores", da tabeia “Exciusões da Despesa Totai com Ressoai”, somente são deduzidos os vaiores cuja competência seja anterior 
ao período móvei (mês base e 11 anteriores).

O s  c/odos opre$entado$ n e sie  re la tó r io  re fle tem  fie lm e nte  o 
conteúdo tra n sm it id o  n a s re m e ssa s efetua dos petos 

ju r isd ic io n a d o s e não contém q u a isq u e r ju íz o s  de v a lo r 
exp e d id os p elo TC EM G .
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Araguari - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2022
Período de referência: 3° quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal 
DESPESAS EXECUTADAS (Útimos 12 Meses)

LIQUIDADAS 

<MR4> <MR-4> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRLTTA COM  PESSOAL (1
974.267,01
970.800,31

982.075,64
979.744,34

1.239.934,61
1.238.958,28

14.340.515,20

13.818.692,56

0,00

0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 957.500,02
171.100,Obrigações Patronais

Pessoal Inativo e Pensionist

57.637,53
ÕÕÕ

Aposentadorias, Reseiva e Reformas

0 Executada Orçamentari amente
DESRESAS NÁO COMRUTADAS (§ 1° do art 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos â Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercidos Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II' 1.239.934.61

0,00

___ o_oo
1 173 254^ . ISS.QIl.ge

_______ 0,00
1.151.295,

______ 0,00
1 848 474,

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



siconfí
T ESOÜRO NaC ION AL

Sistemd ds Informações 
Contábeis e Fiscais 
da Setor Público Brssileirc

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Âraguari - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2022
Período de referência: 3° quadrimestre

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuraçao do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuraçao do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração d o  Cumprimento do Limite Legal

R E C E IT A  C O R R E N T E  L IQ U ID A -  R C L (IV ) 4 8 2 .4 8 4 .8 0 2 ,6 4

(-) T ra n s fe rê n c ia s  O b r ig a tó r ia s  da  U n iã o  re la tiv a s  às  E m e n d a s  In d iv id u a is  (a rt. 1 6 6 -A  §1°, da  C F ) (V ) 0 ,00

(-) T ra n s fe rê n c ia s  O b r ig a tó r ia s  da  U n iã o  re la tiv a s  às  E m e n d a s  de  B a n ca d a  (art. 166 , § 16 , da  C F ) (V I) 0 ,00

=  R E C E IT A  C O R R E N T E  L ÍQ U ID A  A J U S T A D A  P A R A  C Á L C U L O  D O S  L IM IT E S  D A  D E S P E S A  C O M  P E S S O A L  (V II) 
=  ( I V - V - V I )

4 8 2 .4 8 4 .8 0 2 ,6 4

D E S P E S A  T O T A L  C O M  P E S S O A L  - D T P  (V III)  =  (III a + III b) 1 4 .3 4 0 .5 1 5 ,2 0 2 ,9 7

L IM IT E  M Á X IM O  (IX ) (In c iso s  1, II e  III, a rt. 20  da  LR F) 2 8 .9 4 9 .0 8 8 ,1 6 6 ,0 0

L IM IT E  P R U D E N C IA L  (X ) =  (0 ,9 5  x  IX) (p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a rt. 22  da  LR F) 2 7 .5 0 1 .6 3 3 ,7 5 5 ,7 0

L IM IT E  D E A L E R T A  (X I) =  (0 ,9 0  x  IX ) ( in c is o  II d o  § 1 °  d o  a rt. 59  da  LR F) 2 6 .0 5 4 .1 7 9 ,3 4 5 ,4 0

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Valores

Notas Explicativas
31/12/2022

Notas Explicativas
N o ta s  E xp lica tiva s
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Exercício em que Excedeu o Limite 

No Quadrimestre/Semestre
Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
Exercício do Primeiro Período Seguinte 

Primeiro Período Seguinte
Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d)

Exercício do Segundo Período Seguinte 
Segundo Período Seguinte

Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a)
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Valores Percentuais

% DTP (f) % DTP (i)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2025 2026 2027 2028

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

LIMITE CONFORME ART 15 DA LC 178/2021 (%

2021 2022 2023 2024 2029 2030 2031 2032

DTP (VIII /  VII)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal
Valores

Notas Explicativas
31/12/2022

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Periodos de Retorno
Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Documento gerado em 27/01/2023 15:34:28
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
Valores

Notas Explicativas
31/12/2022

Notas Explicativas
Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre 
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Liquida 482.484.802,64
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 482.484.802,64

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Valor Realizado no Período
Despesa com Pessoal

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal -

Despesa Total com Pessoal - DTP 14.340.515,20 2,97
Limite Máximo (incisos 1, II e III art. 20 da LRF) - <%> 28.949.088,16 0,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 27.501.633,75 0,00
Limite de Alerta (inciso II do §1® do art. 59 da LRF) - <%> 26.054.179,34 0,00

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa 
RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

EM PENHADOS E NÃO INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar -
Valor Total 16.613,05 1.457.917,95

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2022
Notas Explicativas

Notas Explicativas
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